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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal

Coordenação de Licitação

Diretoria de Pregão

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023 - CPL/SEL/GDF

PROCESSO SEI Nº 00220-00002728/2023-11

 

 

DADOS DA TOMADA DE PREÇOS:

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF.

CÓDIGO UASG: 926246.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE QUATRO BASES DE CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA MEDINDO 27 METROS DE LARGURA X
50 METROS DE COMPRIMENTO, DISTRIBUÍDOS NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO DISTRITO FEDERAL.

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 765.831,48 (setecentos e sessenta e cinco mil oitocentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 340101

DATA DA ABERTURA: 06/09/2023.

HORÁRIO DA ABERTURA: 10h00min.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

ENDEREÇO: SETOR BANCÁRIO NORTE - SBN, QUADRA 2, BLOCO K, EDIFÍCIO WAGNER, TÉRREO, ASA NORTE - BRASÍLIA/DF; CEP: 70040-020

LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL: A cópia do Edital encontra-se à disposição, no setor de Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF
no Setor Bancário Norte - SBN, Quadra 2, Bloco k, Edi�cio Wagner, Térreo, Asa Norte - Brasília/DF; CEP: 70040-020, www.esporte.df.gov.br (clicar em
“TRANSPARÊNCIA>LICITAÇÕES”). As empresas e/ou representantes que adquirirem o edital, obrigam-se a acompanhar o diário oficial do distrito federal DO-DF com
vistas a possíveis alterações.
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S U M Á R I O

EDITAL:

ITEM DESCRIÇÃO

1. Das disposições iniciais

2. Do horário, data e local para a entrega dos envelopes contendo a documentação e propostas

3. Do horário, data e local para início da sessão pública

4. Do credenciamento de representantes

5. Do objeto

6. Dos recursos orçamentários

7. Da par�cipação na licitação

8. Da re�rada do edital

9. Da habilitação

10. Da análise dos documentos de habilitação

11. Da proposta de preços

12. Do julgamento das propostas

13. Dos recursos administra�vos

14. Da garan�a de execução

15. Das condições contratuais

16. Do Acompanhamento e Fiscalização
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17. Das obrigações da contratada e do contratante

18. Do pagamento e remuneração

19. Das sanções administra�vas

20. Da impugnação do edital

21. Dos esclarecimentos sobre o edital

22. Da divulgação dos atos licitatórios

23. Da homologação e adjudicação

24. Da cota reservada para en�dades preferenciais

25. Das disposições finais

26. Integram este Edital os seguintes documentos

ANEXOS:

Anexo I Projeto Básico e Seus ANEXOS

Anexo II Minuta de Contrato

Anexo III Das Penalidades

Anexo IV Modelo de Declarações

Anexo V Modelo de declaração de responsabilidade técnica e indicação da equipe técnica

Anexo VI Modelo de declaração de vistoria

Anexo VII Modelo de declaração de abstenção de vistoria
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1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

 

1.1. O Distrito Federal - DF, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 02.977.827/0001-85, sediada no SETOR BANCÁRIO NORTE - SBN, QUADRA 2, BLOCO K, EDIFÍCIO WAGNER, TÉRREO, ASA NORTE - BRASÍLIA/DF;
CEP: 70040-020, por meio da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, mediante a Portaria nº 85, de 16 de maio de 2023, publicada
no DODF nº 92, de 17 de maio de 2023, torna público, para ciência dos interessados, que efetuará licitação, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS, �po MENOR
PREÇO GLOBAL, PROCESSO SEI Nº 00220-00002728/2023-11, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE QUATRO BASES DE
CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA MEDINDO 27 METROS DE LARGURA X 50 METROS DE COMPRIMENTO, DISTRIBUÍDOS NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO DISTRITO
FEDERAL", de acordo com as especificações e condições descritas neste EDITAL e nos seus ANEXOS, que integram este Edital, em especial o PROJETO BÁSICO constante
do ANEXO I. O presente certame será regido de acordo com o regulamento das Leis Distritais nº. 4.611/2011 e nº 5.525/2015, dos Decretos Distritais nº. 26.851/2006,
nº. 35.592/2014, nº. 36.520/2015,  nº 39.453/2018, observando a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei
Complementar nº 155/2016, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações subsequentes, além das demais normas per�nentes, observadas as
condições estabelecidas neste Ato Convocatório e nos seus Anexos.

1.2.  

DESCRIÇÃO RESUMIDA DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Serviços Administrativos e de acompanhamento de acordo com o Cronograma físico da Obra;

Instalação de 01 Placa de Obra e Locação de container para acomodação dos equipamentos e materiais;

Compactação de 1.350 m ² para cada campo e 5.400 m²  para os quatro campos;

Fornecimento e aplicação de Rachão ou Rachãozinho de 135 m³ para cada campo e 540 m³ para os quatro campos;

Compactação de Rachão ou Rachãozinho de 1.350 m² para cada campo e 5.400 para os quatro campos;

Fornecimento e aplicação de brita BGS ou Bica Corrida de 135 m³ para cada campo e 540 m³ para os quatro campos;

Compactação de de brita BGS ou Bica Corrida de 1.350 m² para cada campo e 5.400 para os quatro campos;

Fornecimento e instalação guia de contenção de 154 m para cada campo e 616 m para os quatro campos;

Fornecimento e aplicação de Pedrisco ou Pó de Pedra de 67,50 m³ para cada campo e 270 m³ para os quatro campos; 

Fornecimento e aplicação de Emulsão Asfáltica 1.350 m ² para cada campo e 5.400 m²  para os quatro campos;
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2. DO HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

 

2.1. Até às 08h00min, do dia 06 do mês de setembro de 2023, no endereço acima indicado, para entrega dos Envelopes Nº. 001, com os DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO, e Nº. 002, com a PROPOSTA DE PREÇOS, além das declarações complementares.

2.2. A falta, omissão ou perda do prazo de validade de quaisquer dos documentos exigidos para habilitação, implicará na inabilitação do licitante.

 

3. DO HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

 

3.1. Às 10h00min, do dia 06 do mês de setembro de 2023, no endereço acima indicado, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento
dos par�cipantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta "on line" ao SICAF.

3.2. Os conjuntos de documentos rela�vos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados,
rubricados no fecho e iden�ficados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

3.2.1.  

ENVELOPE Nº. 001 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL/SEL/GDF

TOMADA DE PREÇOS Nº. XXX/2023 - CPL/SEL/GDF

Razão Social da empresa licitante e CNPJ:

3.2.2.  

ENVELOPE Nº. 002 – PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL/SEL/GDF

TOMADA DE PREÇOS Nº. XXX/2023 - CPL/SEL/GDF

Razão Social da empresa licitante e CNPJ:

 

3.3. Os licitantes interessados em par�cipar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as
datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste EDITAL e nos seus ANEXOS.

3.3.1. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
CPL/SEL/GDF no endereço indicado no preâmbulo deste EDITAL e conter os 02 (dois) envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de 02 (duas) horas do momento marcado para abertura da sessão pública.



16/08/2023 10:59 SEI/GDF - 120001452 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=134840143&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035490&infra_hash=78d9… 6/94

 

4. DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

 

4.1. Para par�cipar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
CPL/SEL/GDF documento que o credencia, juntamente com seu documento de iden�dade de fé pública, no ato programado para a entrega dos Envelopes Nº. 001, com
os DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, e Nº. 002, com a PROPOSTA DE PREÇOS.

4.1.1. Os documentos mencionados no subitem 4.1 deverão ser apresentados fora dos Envelopes Nº. 001 e Nº. 002 e comporão os autos do processo
licitatório.

4.1.2. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de cons�tuição, por sócio ou dirigente, o documento de credenciamento consis�rá,
respec�vamente, em cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os poderes para representá-la, ou cópia
da ata da assembleia de eleição do dirigente.

4.1.3. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante
instrumento público ou par�cular. Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF cópia do
ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os nomes e respec�vas assinaturas dos sócios ou dirigentes com poderes para a
cons�tuição de mandatários.

4.2. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de par�cipar da licitação, mas ele ficará impedido de pra�car qualquer
ato durante o procedimento licitatório.

4.3. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura da habilitação credencia o representante a par�cipar das demais sessões. Na
hipótese de sua subs�tuição no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento.

 

5. DO OBJETO

 

5.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE QUATRO BASES DE CAMPO DE GRAMA
SINTÉTICA MEDINDO 27 METROS DE LARGURA X 50 METROS DE COMPRIMENTO, DISTRIBUÍDOS NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO DISTRITO FEDERAL, conforme
condições e especificações constantes no Projeto Básico Anexo I deste EDITAL.

5.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências con�das neste EDITAL e nos seus ANEXOS quanto às
especificações do objeto.

 

6. DO VALOR TOTAL ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

6.1. O valor da contratação decorrente deste Edital está es�mado em R$ 765.831,48 (setecentos e sessenta e cinco mil oitocentos e trinta e um reais e
quarenta e oito centavos).
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6.2. De acordo com o Decreto nº 7983 de 08 de Abril de 2013, art. 3º:

“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será ob�do a par�r das
composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens caracterizados
como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil”

6.3. Os preços referenciais foram definidos através de busca no relatório SINAPI, e o Distrito Federal como base para a elaboração do orçamento, a tabela
SEINFRA, e Cotações privadas, conforme Planilha Orçamentária, cotações e composições, Anexo VI do projeto básico básico, constante no ANEXO I deste Edital.

6.4. É importante destacar a jus�fica�va e definição dos indica�vos de BDI (Bene�cios e Despesas Indiretas), conforme Anexo V do projeto básico básico,
constante no ANEXO I deste Edital. Cabe frisar que a pretensa obra se enquadra como edificação. Tal conceito é de extrema relevância, uma vez que a categoria de obra
interfere direto no nível dos riscos, impostos e demais itens os quais compõem o BDI.

6.4.1. O BDI é composto de:

6.4.1.1. Administração Central;

6.4.1.2. Seguro e Garan�a;

6.4.1.3. Risco;

6.4.1.4. Despesas Financeiras;

6.4.1.5. Lucro;

6.4.1.6. PIS e COFINS (invariável - 3,65%)

6.4.1.7. ISS- variável conforme município;

6.4.1.8. Previdência.

6.5. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 34101; Programa de Trabalho: 27.812.6206.3048.0002 - Reforma de Espaços Espor�vos; Natureza de Despesa: 4.4.90.51.10
– Obras e Instalações; Fonte: 125 - TRANSFERÊNCIA PARA O DESPORTO NÃO - PROFISSIONAL - Valor: R$ 765.831,48 (setecentos e sessenta e cinco mil oitocentos e
trinta e um reais e quarenta e oito centavos).

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

7.1. Poderão par�cipar desta licitação empresas especializadas na prestação de serviços cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto, que
cumula�vamente:

7.1.1. sejam estabelecidas no País, que sa�sfaçam as condições e disposições con�das neste EDITAL e nos seus ANEXOS; e

7.1.2. estejam devidamente cadastradas e com situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou que apresentem toda
a documentação relacionada no item 9 deste EDITAL.

7.2. Não poderão par�cipar desta licitação as empresas especializadas na prestação de serviços:
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7.2.1. inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, bem como os que estejam em suspensão temporária de
par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal;

7.2.2. cuja falência tenha sido decretada ou que es�ver em concurso de credores, ou em processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação;

7.2.3. estrangeiras que não funcionem no País;

7.2.4. cujos proprietários, controladores, administradores, gerentes ou diretores, independentemente das denominações adotadas e do nível quan�ta�vo
ou qualita�vo de par�cipação no capital ou patrimônio, sejam agentes públicos vinculados ao CONTRATANTE;

7.2.5. pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

7.2.5.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou

7.2.5.2. agente público cuja posição ou órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação.

"Art. 8º Os editais de licitações e de chamamentos públicos estabelecerão a impossibilidade de par�cipação de pessoa jurídica cujo dirigente,
administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o segundo grau, de: (Ar�go alterado pelo(a) Decreto 37843 de 13/12/2016)
I - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação
promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou (Inciso alterado pelo(a) Decreto 37843 de 13/12/2016)

II - agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 37843 de 13/12/2016)
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços
terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres. (Inciso alterado pelo(a)
Decreto 37843 de 13/12/2016)"

7.2.6. direta ou indiretamente agente público ou dirigente que integre esta SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
doravante denominada SEL/GDF, membros da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF e da Subcomissão Técnica:

7.2.6.1. considera-se par�cipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do
autor do Projeto Básico Anexo I deste EDITAL, pessoa �sica ou jurídica com a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes
necessários.

7.2.7. empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico, do Briefing ou
projeto execu�vo ou o qual ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

7.2.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

7.2.9. sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va nº 5, de 2017.

7.3. Nenhuma licitante poderá par�cipar desta licitação com mais de uma proposta.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/dafaadb15ff3452f82afc4390b5ee432/exec_dec_37843_2016.html#capXI_art89
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/dafaadb15ff3452f82afc4390b5ee432/exec_dec_37843_2016.html#capXI_art89
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/dafaadb15ff3452f82afc4390b5ee432/exec_dec_37843_2016.html#capXI_art89
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/dafaadb15ff3452f82afc4390b5ee432/exec_dec_37843_2016.html#capXI_art89


16/08/2023 10:59 SEI/GDF - 120001452 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=134840143&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035490&infra_hash=78d9… 9/94

7.4. A par�cipação na presente licitação implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de que recebeu as informações necessárias ao cumprimento
desta TOMADA DE PREÇOS; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste EDITAL e nos seus ANEXOS; a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do
processo.

7.5. A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e da PROPOSTA DE PREÇOS exigidos nesta
TOMADA DE PREÇOS, não sendo o CONTRATANTE, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do presente
processo licitatório.

 

8. DA RETIRADA DO EDITAL

 

8.1. A cópia do Edital encontra-se à disposição, no setor de Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF no endereço SETOR
BANCÁRIO NORTE - SBN, QUADRA 2, BLOCO K, EDIFÍCIO WAGNER, TÉRREO, ASA NORTE - BRASÍLIA/DF; CEP: 70040-020, e na página da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal – SEL/GDF, www.esporte.df.gov.br (clicar em “Transparência/Licitações”).

8.2. O interessado em par�cipar desta licitação se obriga a acompanhar no Diário Oficial do Distrito Federal e no endereço eletrônico, citado no subitem
anterior, eventuais alterações ou informações sobre esta TOMADA DE PREÇOS.

 

9. DA HABILITAÇÃO

 

9.1. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
CPL/SEL/GDF verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas "9.1.2.", "9.1.3." e "9.1.4.", pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br).

9.1.4.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018;
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03/2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das PROPOSTAS DE PREÇOS.

9.3. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF.

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.5. Os licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores SICAF, nos termos do art. 6º, Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, a documentação rela�va à Habilitação Jurídica, à
Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Econômico-Financeira e Habilitação Técnica, nas condições descritas adiante.

9.5.1. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em envelopes, conforme estabelecido para os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ter todas as suas páginas rubricadas por representante legal da licitante e ser apresentados:

9.6.1. em original; ou

9.6.2. sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou

9.6.3. em cópia auten�cada por cartório competente, quando a lei assim o exigir ou por cer�dões expedidas por sistemas man�dos pela Administração
Pública; ou

9.6.4. em cópia auten�cada por membro da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, desde que seja exibido o original,
para conferência pela CPL/SEL/GDF, em até 02 (dois) dias úteis anteriores ao ato da abertura dos Envelopes com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9.6.4.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser acondicionados em caderno específico, com suas páginas numeradas sequencialmente, na
ordem em que figuram neste EDITAL e nos seus ANEXOS;

9.6.4.2. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
CPL/SEL/GDF;

9.6.4.3. A auten�cação por membro da CPL/SEL/GDF só será efetuado até 02 (dois) dias úteis anteriores da abertura da sessão pública.

9.6.5. Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação na forma prevista dos subitens a seguir:

9.6.5.1. Habilitação Jurídica

9.6.5.1.1. ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, devidamente registrado e
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, quando se tratar de sociedades por ações;

9.6.5.1.1.1. os documentos mencionados no Subitem “9.6.5.1.1.” deverão estar acompanhados de suas alterações ou da respec�va
consolidação e deles deverá constar, entre os obje�vos sociais, a execução de a�vidades da mesma natureza ou compa�vel com
o objeto desta TOMADA DE PREÇOS;

9.6.5.1.2. inscrição do ato cons�tu�vo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício;
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9.6.5.1.3. cédula de iden�dade dos responsáveis legais da licitante;

9.6.5.1.4. registro comercial, em caso de empresa individual;

9.6.5.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

9.6.5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.6.5.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

9.6.5.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se exigível, rela�va ao domicílio ou sede da licitante, per�nente
ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto desta TOMADA DE PREÇOS;

9.6.5.2.3. Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos Rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União, expedida por órgãos da Secretaria da
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com jurisdição sobre o local da sede da licitante;

9.6.5.2.4. Cer�dões Nega�vas de Débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município em
quer es�ver localizada a sede da licitante;

9.6.5.2.5. Cer�ficado de Regularidade de Situação do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, em vigor na data de apresentação dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

9.6.5.2.6. Cer�dão Nega�va de Débito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho;

9.6.5.2.7. para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de
nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser ob�da através do site
www.economia.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF);

9.6.5.2.7.1. Será considerada em situação regular a licitante cujo débito com as fazendas públicas ou com a seguridade social esteja com a
exigibilidade suspensa.

9.6.5.2.7.2. Serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�va.

9.6.5.2.7.3. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a par�r da data da respec�va emissão, a cer�dão que
não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica indica�va de prazo dis�nto.

9.6.5.3. Qualificação Econômico-financeira

9.6.5.3.1. Cer�dão Nega�va de falência, dentro do prazo de validade:

9.6.5.3.1.1. caso não conste prazo de validade, será aceita a cer�dão emi�da em até 90 (noventa) dias corridos antes da data de
apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

9.6.5.3.1.2. no caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada distribuidor;

9.6.5.3.1.3. balanço patrimonial do úl�mo exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira
da licitante, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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9.6.5.3.1.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por sua elaboração, Contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no respec�vo conselho de classe profissional;

9.6.5.3.1.5. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado o memorial de cálculo correspondente,
assinado pelo responsável legal da empresa e pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no respec�vo conselho de classe profissional;

9.6.5.3.1.6. O balanço patrimonial deverá estar registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o �po de
empresa da licitante e apresentado de acordo com os incisos de I a III, ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, apresentado
conforme inciso IV:

I - sociedades empresariais em geral: registrado ou auten�cado no órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da
licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, conforme disposto no § 2º
do art. 5º do Decreto-Lei nº 486/1969;

II - sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº 6.404/1976: registrado ou
auten�cado no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante e publicado em Diário Oficial e em Jornal de grande
circulação ou fotocópia registrada ou auten�cada no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante;

III - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um
dos �pos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro no
órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante;

IV - para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, impressão dos seguintes arquivos
gerados pelo referido sistema:

a) balanço patrimonial;

b) termo de abertura e encerramento;

c) recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital;

d) Termo de auten�cação com a iden�ficação do auten�cador;

e) Requerimento de auten�cação de Livro Digital.

9.6.5.3.2. As sociedades cons�tuídas no exercício em curso ou com menos de um ano deverão apresentar balanço conforme abaixo discriminado,
com a assinatura do sócio gerente e do responsável por sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
respec�vo conselho de classe profissional e auten�cado no órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante:

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;

b) balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação.

9.6.5.3.3. A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da avaliação, conforme o caso:

a) do balanço referido na alínea “a” do subitem 9.6.5.3.3, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que um (>1):
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LG =     A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo    

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

  

SG =                                 A�vo Total                               

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

 

LC =     A�vo Circulante   

           Passivo Circulante

 

b) o índice de Solvência, ob�do conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual a um (> ou = a 1):

 

S =              A�vo Total                

        Passivo Exigível Total

 

9.6.5.3.4. Os índices de que tratam as alíneas “a” e “b” do subitem 9.6.5.3.4 serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por
sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente, mediante sua assinatura e indicação de seu nome e registro no respec�vo conselho de
classe profissional.

9.6.5.3.5. A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos índices referidos na alínea “a”, ou menor
que 1 (um), no cálculo do índice referido na alínea “b”, ambas do subitem 9.6.5.3.4, para ser considerada habilitada no quesito Qualificação
Econômico-Financeira deverá incluir no Envelope Nº. 001, com os DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO comprovante de que possui patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor es�mado da contratação.

9.6.5.4. Qualificação Técnica

9.6.5.4.1. Acervo técnico:

9.6.5.4.1.1. Dos responsáveis Técnicos:

I - Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respec�va(s)
Cer�dão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão
ou en�dade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas
privadas, serviços em prédio público, comercial ou industrial, com caracterís�cas técnicas similares às do objeto da presente licitação.

9.6.5.4.1.2. Da Empresa:
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I - Comprovação de que a licitante tenha executado, a qualquer tempo, serviços compa�veis com o objeto desta licitação, através de
cer�dão (ões) e atestado(s). Os atestados para capacidade operacional da empresa deverão ser acompanhados das respec�vas Cer�dões
de Acervo Técnico – CAT(s) em nome de profissional habilitado, que trabalhe para a sociedade ou já tenha figurado como responsável
técnico da empresa, desde que conste na documentação comprobatória do acervo profissional o nome da pessoa jurídica do licitante
como a empresa contratada para a execução da obra ou serviços, a teor do art. 64, § 3º da Resolução nº 1.025/09 – CONFEA, fornecido
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

 

9.6.5.4.1.3. Declaração de responsabilidade técnica e indicação de equipe técnica (anexo V deste Edital).

a) Na forma da lei 8.666/93 o(s) profissional(is) que contribuiu(ram) para a classificação da Empresa e que conste(em) na
capacitação técnica da empresa, deverão OBRIGATORIAMENTE fazer parte da equipe técnica indicada;

b) O(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s) deverá(ao) fazer parte do quadro da empresa;

c) O(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s) deverá(ao) fazer parte do quadro da empresa (funcionários, contratados nos termos
da legislação civil ou sócios), comprovada essa condição por meio de cópia auten�cada da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência
Social para o empregado, contrato de prestação de serviços e do Contrato Social da Empresa ou Cer�dão de Pessoa Jurídica do CREA para
o sócio ou proprietário, podendo ser demonstrado apenas pela licitante vencedora no momento da contratação;

d)  É vedada a indicação de um mesmo engenheiro Civil como responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este
que inabilitará todas as envolvidas.

9.6.5.4.1.4. A Licitante poderá fazer um reconhecimento no local, a fim de tomar conhecimento sobre a extensão dos serviços a serem
executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da execução, bem como se cien�ficarem de todos os detalhes necessários à
perfeita execução do objeto, em consonância com o entendimento do Tribunal de Contas do Distrito Federal (Decisões nº 1.443/2011,
3.119/2011 e 4.117/2011 do TCDF).

9.6.5.4.1.5. A Licitante deverá apresentar, dentro do Envelope Nº. 001, com os DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, declaração de Vistoria
realizada (Anexo VI) ou declaração de que se abstém da visita técnica (Anexo VII) e que conhece todos os detalhes técnicos em relação ao local
de execução do objeto.

9.6.5.4.2. A licitante poderá apresentar tantos atestados quantos julgar necessários para comprovar o quan�ta�vo mínimo exigido para a
qualificação técnico-operacional, desde que a prestação dos serviços tenha ocorrido de forma concomitante.

9.6.5.4.3. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

9.6.5.4.4. É importante citar que o limite para as exigências de comprovação de capacidade técnico operacional estabelecido por esta SECRETARIA
DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF é de 50%, conforme se demonstra no quadro acima não
ultrapassando o recomendado pelo egrégio Tribunal de Contas da União (TCU), estando de acordo com o Acórdão nº 2215/2008 – Plenário (item
9.5.3), cujo percentual es�pulado é não superior a 50% (cinquenta por cento).

9.6.5.4.5. Prova de inscrição da licitante e dos seus responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CREA competente da região a que es�ver vinculada a licitante, que comprove a�vidade relacionada com o objeto, em plena validade.
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9.6.5.4.6. No caso da vencedora do certame possuir Cer�dão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA de outra Região, este deverá estar
devidamente vistado pelo CREA do Distrito Federal no ato da assinatura do contrato.

9.6.5.5. Declarações conforme modelos Anexo IV

a) Declaração sobre trabalho do menor, na forma do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal;

b) Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;

c) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impedi�vos;

d) Declaração de responsabilidade ambiental;

e) Declaração para os fins do decreto Nº. 39.860/2019;

f) declaração da cadeia produ�va;

g) declaração de reserva de cargos.

9.6.5.6. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz. Se for filial, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emi�dos em
nome da matriz.

9.6.5.7. A licitante que es�ver cadastrada e com a documentação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, apenas
deverá apresentar:

a) documentos de Habilitação Jurídica, previstos no subitem 9.6.5.1.;

b) documentos de Qualificação Técnica, previstos no subitem 9.6.5.4.;

c) comprovação de que possui patrimônio líquido mínimo, no valor estabelecido no subitem 9.6.5.3.6., se qualquer dos índices de Liquidez
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente apresentar resultado igual ou menor que 1 (um);

d) declarações firmadas conforme os modelos previstos no subitem 9.6.5.5.

9.6.5.8. Se as informações referentes ao patrimônio líquido e aos índices mencionados na alínea “c” do subitem 9.6.5.7 não es�verem disponíveis no
SICAF, a licitante deverá comprová-los mediante a apresentação, Envelope Nº. 001, com os DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, dos documentos de que
trata o subitem 9.6.5.3 ou, se for o caso, o subitem 9.6.5.3.3 deste Edital.

9.6.5.9. À licitante cadastrada fica facultada a apresentação, dentro do Envelope Nº. 001, com os DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, dos
documentos des�nados a subs�tuir os eventualmente vencidos ou desatualizados, constantes da declaração impressa do SICAF.

 

10. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

10.1. A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF examinará os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das licitantes que cumpram
as condições de par�cipação estabelecidas no item 7 deste Edital e julgará habilitadas as licitantes que atendam integralmente os requisitos de habilitação exigidos
neste instrumento convocatório.
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10.1.1. A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das
mesmas.

10.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, ou mediante a análise da documentação apresentada
pelas licitantes não cadastradas no referido sistema.

10.2.1. A situação das licitantes que optaram por efetuar sua habilitação conforme previsto no subitem 9.6.5.7, será verificada por meio de consulta on-line
no SICAF, que será impressa sob forma de Declaração e instruirá o processo, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 03/2018.

10.2.1.1. A Declaração referente à situação de cada licitante será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada CPL/SEL/GDF e pelos representantes das licitantes, ou por comissão por eles nomeada, e juntada aos demais documentos apresentados pela
respec�va licitante.

10.2.1.2. Se alguma licitante for inabilitada em decorrência de irregularidade constatada por meio do SICAF e comprovar, mediante a apresentação do
formulário do Recibo de Solicitação de Serviço, que entregou a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, a Comissão Permanente
de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF suspenderá os trabalhos e comunicará o fato à Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, gestor do SICAF.

10.2.1.2.1. O Recibo de Solicitação de Serviço apresentado deverá estar com os campos rela�vos à documentação complementar exigida para
habilitação parcial ou à atualização de documentos de habilitação parcial preenchidos, conforme o caso.

10.3. Será inabilitada a licitante:

a) em cuja Declaração de Situação conste qualquer documento obrigatório com prazo de validade vencido e que não apresente tais documentos atualizados
em conjunto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste EDITAL e nos seus ANEXOS;

b) cujo cadastramento esteja suspenso ou ina�vo;

c) que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento solicitado ou apresentá-lo com vícios ou defeitos, bem como não atender as
condições para habilitação previstas neste EDITAL e nos seus ANEXOS;

d) que não reste comprovada a regularidade trabalhista, por meio da consulta prevista no subitem 10.2.1 deste EDITAL e nos seus ANEXOS.

10.4. Se nenhuma licitante restar habilitada, a SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF reabrirá
a fase de Habilitação, com nova convocação de todas as licitantes para apresentar os respec�vos Documentos, no prazo de 8 (oito) dias úteis.

 

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

11.1. A proposta de preço, apresentada no Envelope Nº. 001, com a PROPOSTA DE PREÇOS, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as
suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

a) a razão social e CNPJ da empresa licitante;

b) descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;
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c) preços unitários e valor global da proposta, ob�do por meio das Planilhas Orçamentarias que deverão ser Anexadas à PROPOSTA DE PREÇOS, de forma
completa, em moeda corrente nacional, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, tais como: quan�dade de pessoal
alocado na execução do contrato, materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte,
garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados, de acordo com os Anexos constante do Projeto Básico, Anexo I deste
Edital;

d) composição do BDI de acordo com os modelos constantes na Cláusula Décima Terceira do Projeto Básico, Anexo I deste Edital;

e) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

f) prazo de início dos serviços aqui descritos, em todas as suas localidades informadas previamente, deverão ser executados da seguinte forma:

I - Os serviços aqui descritos, deverão ser executados em até 90 (noventa) dias, contados a par�r da expedição da Ordem de Serviço emi�da pelo
executor do contrato;

II - O cronograma de execução deverá estar de acordo com o Cronograma Anexo VIII deste projeto básico, assim depreende-se que o prazo total para a
entrega da recuperação das (04) quatro quadras, será de 90 (noventa) dias.

11.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

11.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do §1° do ar�go 57 da Lei Nº. 8.666, de 1993.

11.3.1. 11.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização,
se necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93

11.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompa�vel com o regime tributário a que
se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

11.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a execução contratual;

11.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

11.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze (doze) meses, devendo o licitante ou contratada apresentar à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

11.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

11.7. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta.

11.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF,
desde que não haja majoração do preço proposto.
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11.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Projeto
Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

11.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 

12.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL.

12.2. Na data da abertura dos Envelopes Nº. 002 contendo as PROPOSTA DE PREÇOS, serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF e pelos representantes legais das en�dades licitantes.

12.2.1. A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das
mesmas.

12.3. A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste EDITAL e nos seus ANEXOS.

12.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste EDITAL e nos seus ANEXOS, para efeito de julgamento da proposta.

12.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

12.6. A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas e empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

12.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da
proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

12.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da comunicação da
Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para
posterior inclusão nos autos do processo licitatório.

12.6.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

12.7. Caso sejam iden�ficadas propostas de preços idên�cos de microempresa, empresa de pequeno porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento)
sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF convocará os licitantes para que compareçam
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ao sorteio na data e horário es�pulados, para que se iden�fique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

12.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo
aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

12.9. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

12.9.1. produzidos no País;

12.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

12.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

12.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes
habilitados serão convocados.

12.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.

12.12. Será desclassificada a proposta que:

12.12.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste EDITAL e nos seus ANEXOS;

12.12.2. con�ver vício insanável ou ilegalidade;

12.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

12.12.4. Apresentar, na composição de seus preços:

12.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

12.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

12.12.4.3. quan�ta�vos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços.

12.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se
verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das
etapas previstas no cronograma �sico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este EDITAL e nos seus ANEXOS.

12.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada integral, a par�cipação na presente licitação implica
a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este EDITAL e nos seus ANEXOS, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato.

12.15. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível
a proposta de preços ou menor lance que:

12.15.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

12.15.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

12.15.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei Nº. 8.666, de 1993.

12.15.4. Se houver indícios de inexequibilidade da PROPOSTA DE PREÇOS, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei Nº. 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da PROPOSTA DE PREÇOS.

12.15.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a
sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da PROPOSTA DE PREÇOS.

12.15.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das PROPOSTA DE PREÇOS, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

12.15.7. Será facultado ao licitante o prazo de 2 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua PROPOSTA DE PREÇOS,
conforme parâmetros do ar�go 48, inciso II, da Lei Nº. 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

12.16. Erros formais no preenchimento da planilha não são mo�vo suficiente para a desclassificação da PROPOSTA DE PREÇOS, quando a planilha puder ser
ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

12.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da PROPOSTA DE PREÇOS apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, des�nadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

12.18. Se a PROPOSTA DE PREÇOS não for aceitável, a Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF examinará a PROPOSTA DE
PREÇOS subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.19. Sempre que a PROPOSTA DE PREÇOS não for aceita, e antes de a Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

12.20. Do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

12.21. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada CPL/SEL/GDF encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do
objeto licitado ao licitante vencedor.

12.22. A in�mação do resultado final do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os
prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a in�mação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

12.23. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Distrito Federal DO-DF.

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS



16/08/2023 10:59 SEI/GDF - 120001452 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=134840143&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035490&infra_hash=78d… 21/94

 

13.1. Eventuais recursos referentes a presente tomada de preços deverão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da in�mação do
ato ou da lavratura da ata, em pe�ção escrita dirigida a Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, protocolizada no setor de Protocolo
Geral da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF no endereço Setor Bancário Norte - SBN, Quadra 2,
Bloco k, Edi�cio Wagner, Térreo, Asa Norte - Brasília/DF; CEP: 70040-020, de segunda a sexta-feira, no horário de 09h00min às 18h00min, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação;

d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do ar�go 79 da Lei nº 8.666/93;

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

13.2. A in�mação dos atos referidos nas letras “a” a “d” do item 13.1 deste EDITAL, excluídos os rela�vos a advertência e multa de mora, e no inciso III –
Reconsideração, ar�go 109 da Lei 8.666/93, será feita mediante publicação na impressa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b” do item 13.1, se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

13.3. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.5. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não habilitado legalmente ou não iden�ficado no processo
como representante da licitante.

13.6. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos até o seu término, vista ao processo desta TOMADA DE
PREÇOS, em local e horário a serem indicados pela Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF ou disponibilizado acesso no Sistema
Eletrônico de Informação – SEI.

13.7. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do item 13.1 deste edital terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, mo�vadamente e presentes
razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

13.8. Dos atos da Administração cabe representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da in�mação da decisão relacionada como o objeto da licitação ou do
contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

13.9. Dos atos da Administração cabe pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na
hipótese do § 3º do ar�go 87 da Lei nº. 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da in�mação do ato.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

14.1. As disposições per�nentes à garan�a de execução estão estabelecidas na Cláusula Nona da Minuta de Contrato (Anexo II).
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14.2. No prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar garan�a no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato, a fim de assegurar a sua execução, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no art. 56 da Lei Nº. 8.666, de 1993.

14.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da Contratante, à vista das jus�fica�vas que lhe forem apresentadas pela
Contratada.

 

15. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

 

15.1. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a par�r da convocação, para assinar o instrumento de contrato, nos moldes da minuta que
cons�tui o Anexo II deste Edital.

15.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, a juízo do CONTRATANTE, consideradas as jus�fica�vas que lhe forem apresentadas pela
licitante vencedora.

15.1.1.1. Se a licitante vencedora não comparecer nos prazos es�pulados para assinar o contrato, o CONTRATANTE poderá convocar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação das PROPOSTAS DE PREÇOS, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições
estabelecidas para a licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta TOMADA DE PREÇOS, independentemente da cominação prevista no art. 81
da Lei Nº. 8.666/1993.

15.2. Antes da celebração do contrato, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN),
conforme disposto no inciso III do art. 6º da Lei nº 10.522/2002, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Portal da Transparência man�do
pela Controladoria Geral da União - CGU, e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va, disponível no Portal do Conselho
Nacional de Jus�ça - CNJ, em harmonia com o disposto no Acórdão nº 1793/2011-Plenário, do Tribunal de Contas da União.

15.3. O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a par�r da data de sua
assinatura.

15.4. O CONTRATANTE poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser assinado, pelos mo�vos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas
estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/1993, assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme disposto na Cláusula Décima Quarta da Minuta de Contrato
(Anexo II).

15.5. Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas neste EDITAL e nos seus ANEXOS, os elementos
apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento desta TOMADA DE PREÇOS e a PROPOSTA DE PREÇOS de MENOR PREÇO
GLOBAL.

15.6. A empresa contratada deverá manter, durante a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por esse assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação, exigidas nesta TOMADA DE PREÇOS.

15.7. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que
reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da PROPOSTAS DE PREÇOS, até a data do adimplemento de cada parcela.

15.7.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na
falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e
Formação de Preços, com demonstração analí�ca.
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15.7.2. Somente será efe�vado o reajuste de preços após decorrido um ano da data limite para a apresentação das propostas, que somente ocorrerá se
eventualmente houver prorrogação do prazo de vigência nos casos previstos no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

 

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666/93 e dos Decretos n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011.

16.2. Os executores do contrato deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

16.3. O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou
aplicar sanções quando verificar um viés con�nuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

16.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos serviços
prestados.

16.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.6. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste Projeto Básico, a Contratante reservar- se o direito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços.

16.7. A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal designará 02 (dois) executores, sendo um �tular e um suplente, que desempenharão as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, vigentes

16.8. Assegura-se à CONTRATADA o direito à ampla defesa.

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

 

17.1. As obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE, vinculadas à execução do contrato a ser firmado em decorrência do presente certame, estão
estabelecidas no item 10 e 11 do Projeto Básico (Anexo I) e nas Cláusulas Décima e Décima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo II) deste Edital.

17.2. Em especial a CONTRATADA atenderá à Lei Distrital nº 4.182/2008, que ins�tui polí�ca de prevenção e combate às doenças associadas à exposição solar
no trabalho.

 

18. DO PAGAMENTO E REMUNERAÇÃO

 

18.1. Em virtude da escolha da realização de regime de empreitada por preço unitário, os serviços deverão ser medidos pelas unidades das a�vidades
desenvolvidas sa�sfatoriamente, de acordo com as orientações da fiscalização e com as especificações técnicas deste Projeto Básico.
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18.2. Os serviços serão pagos, após a apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e do laudo técnico registrados no CREA, considerando-se a
quan�dade de metros quadrados acompanhados e aprovados pela fiscalização.

18.3. Após aprovada a medição pela fiscalização poderá o CONTRATADO emi�r e apresentar a respec�va nota fiscal, assim o pagamento será efetuado até 30
(trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

18.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração Pública a parcela devida será atualizada monetariamente desde o
vencimento da obrigação até à data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA nos termos do Art. 3º do Decreto nº 37121/2016.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

19.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada às sanções previstas neste Projeto
Básico, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

19.2. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no Decreto nº
26.851/2006, alterado pelos Decretos Nº. 26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;
II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.
a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a proposta, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

19.4. Da Advertência

19.4.1.  A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de
despesas desta SEL/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

19.5. Da Multa
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19.5.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas desta SEL/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias
de atraso;
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia
de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do
disposto nos incisos I e II deste subitem;
IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota
de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega.

19.5.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo
administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do §
3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

19.5.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

19.5.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução
do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

19.5.5.  Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e
II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

19.5.6.  A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do
subitem 19.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

19.5.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado
interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 19.4.1.

19.5.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.5.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.
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19.6. Da Suspensão

19.6.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração e será imposta
pelo ordenador de despesas desta SEL/DF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou
contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;
II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via
fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e
IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e
c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

19.6.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

19.6.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

19.7. Da Declaração de Inidoneidade

19.7.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos
informados na instrução processual.

19.7.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

19.7.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de
1993.

19.8. Das Demais Penalidades

19.8.1. As sanções previstas nos subitens 19.4 e 19.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas
Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.
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19.9. Do Direito de Defesa

19.9.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

19.9.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

19.9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

19.9.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho
mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;
II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e
IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

19.9.5. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 19.2 e 19.3
deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.10. Do Assentamento em Registros

19.10.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

19.10.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

19.11. Da Sujeição a Perdas e Danos

19.11.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste Projeto Básico, a
licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

19.12. Disposição Complementar

19.12.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

19.13. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente TOMADA DE PREÇOS, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto
26.851, de 23 de maio de 2006, e alterações posteriores, que regula aplicação de sanções administra�vas das Leis Federais nº 8.666/1993 no âmbito da Administração
Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal (Anexo III deste edital).

19.14. O descumprimento total ou parcial das disposições deste Edital ou das obrigações assumidas no contrato, sem jus�fica�va aceita pelo CONTRATANTE,
resguardados os preceitos legais per�nentes, poderá acarretar as sanções previstas em lei e no contrato a ser firmado entre as partes, nos termos da Cláusula Décima
Terceira da Minuta de Contrato (Anexo II).
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20. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

 

20.1. O pedido de impugnação, com a indicação de falhas ou irregularidades que viciaram o EDITAL, deverá ser protocolizado fisicamente no setor de
Protocolo Geral da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF no endereço SETOR BANCÁRIO NORTE -
SBN, QUADRA 2, BLOCO K, EDIFÍCIO WAGNER, TÉRREO, ASA NORTE - BRASÍLIA/DF; CEP: 70040-020 , de segunda a sexta-feira, no horário de 09h00min às 18h00min.

20.2. A impugnação apresentada em desconformidade com as regras previstas neste item será recebida como mera informação.

20.3. A impugnação feita tempes�vamente pela licitante não a impedirá de par�cipar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
per�nente.

20.4. Os pedidos de impugnação serão julgados e respondidos em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº
8.666/1993.

20.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste EDITAL, perante a Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF:

I - o cidadão que não se manifestar em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes com a DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO;

II - a licitante que não se manifestar em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

20.5.1. Considera-se licitante, para efeito do inciso II do subitem anterior, a empresa que tenha re�rado o presente EDITAL na forma prevista no Aviso de
Licitação ou neste EDITAL.

 

21. DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

 

21.1. Esclarecimentos sobre esta TOMADA DE PREÇOS serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, desde
que os pedidos tenham sido recebidos em até 7 (sete) dias úteis antes da data de apresentação das PROPOSTAS DE PREÇOS, exclusivamente mediante solicitação por
escrito, em uma das seguintes formas:

21.1.1. por carta ou o�cio, protocolizado, no setor de Protocolo Geral da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante
denominada SEL/GDF no endereço SETOR BANCÁRIO NORTE - SBN, QUADRA 2, BLOCO K, EDIFÍCIO WAGNER, TÉRREO, ASA NORTE - BRASÍLIA/DF; CEP: 70040-020 ,
de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 18h00min. 

21.1.2. Os pedidos de esclarecimento serão respondidos pela Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF em até 5 (cinco)
dias úteis antes da data de apresentação das PROPOSTAS DE PREÇOS.

21.1.3. Os pedidos de esclarecimento não cons�tuirão, necessariamente, mo�vos para que se alterem a data e o horário de recebimento dos envelopes
com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS.

 

22. DA DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS
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22.1. juízo da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, todas as decisões referentes a esta TOMADA DE PREÇOS poderão ser
divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação no Diário Oficial do Distrito Federal DODF é obrigatória:

a) nas sessões de abertura de envelopes com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS;

b) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da comunicação pelas licitantes;

 

23. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 

23.1. Não tendo sido interposto recurso no julgamento final da TOMADA DE PREÇOS, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os
recursos interpostos, será homologado o resultado desta TOMADA DE PREÇOS e, assim, aprovada a adjudicação do seu objeto à licitante vencedora, observado o
disposto no subitem 25.9 deste EDITAL.

23.2. O objeto desta TOMADA DE PREÇOS será adjudicado à licitante pelo Valor Global.

 

24. DA COTA RESERVADA PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

 

24.1. Tendo em vista a necessidade de compa�bilização e uniformidade dos itens que compõem a presente licitação, tornando os itens de natureza não
divisível, não haverá cota reservada para as en�dades preferenciais, prevista no art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006; no art. 26 da Lei distrital nº 4.611/2011 e
no art. 2º, III, do Decreto distrital nº 35.592/2014.

24.2. Quanto à previsão do bene�cio da Cota Reservada prevista na Lei Distrital n° 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, esclarecemos que tal proveito não se aplica à
contratação almejada, tendo em vista que a logís�ca implícita a ser empregada pressupõe necessidade de pessoa jurídica com capacidade robusta de insumos para sua
execução, em especial no que diz respeito à logís�ca dos recursos a serem empregados e, ainda, por ser objeto de natureza indivisível, conforme jus�fica�va
da Cláusula Quinta do Projeto Básico do ANEXO I deste EDITAL.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

25.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF ou autoridade superior, em qualquer fase desta TOMADA DE
PREÇOS, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA DE PREÇOS.

25.2. A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF, por solicitação expressa do demandante, poderá proceder à vistoria da
infraestrutura da a empresa classificada em primeira colocação.

25.3. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser inabilitada ou desclassificada se o CONTRATANTE �ver conhecimento de fato desabonador
à sua classificação técnica ou à sua habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.
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25.3.1. Se ocorrer inabilitação ou desclassificação da licitante vencedora, por fatos referidos no subitem precedente, o CONTRATANTE poderá convocar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação das Propostas Técnicas ou revogar esta tomada de preços.

25.4. Se, durante a execução do contrato, o instrumento firmado com a contratada for rescindido, nos casos previstos na legislação e no contrato, o
CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação das PROPOSTA DE PREÇOS, para dar con�nuidade à execução do objeto, desde
que concordem e se disponham a cumprir todas as condições e exigências a que es�ver sujeita a signatária do contrato.

25.5. É vedada a u�lização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado que possa ainda que indiretamente, elidir o princípio da
igualdade entre as licitantes.

25.6. Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o CONTRATANTE comunicará os fatos verificados ao Conselho
Administra�vo de Defesa Econômica do Ministério da Jus�ça e ao Ministério Público Federal, para as providências devidas.

25.7. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a u�lização de recursos ou de meios meramente
protelatórios, sujeitando-se a autora às sanções legais e administra�vas aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei nº 8.666/1993.

25.8. Antes do aviso oficial do resultado desta TOMADA DE PREÇOS, não serão fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer informações referentes à
adjudicação do contrato ou à análise, avaliação ou comparação entre as PROPOSTA DE PREÇOS.

25.9. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta TOMADA DE PREÇOS será anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá
ser revogada, em qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para
jus�ficar tal conduta.

25.9.1. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/1993.

25.9.2. O CONTRATANTE poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que vier a ser emi�da em decorrência desta licitação, bem como rescindir o
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que mo�vado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa, caso a
adjudicação seja anulada, em virtude de qualquer disposi�vo legal que a autorize.

25.10. Antes da data marcada para o recebimento dos Envelopes com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS, a Comissão Permanente
de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/GDF poderá, por mo�vo de interesse público, por sua inicia�va, em consequência de solicitações de esclarecimentos ou
de impugnações, alterar este EDITAL, ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e da
PROPOSTA DE PREÇOS, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação da PROPOSTA DE PREÇOS.

25.11. Correrão por conta do CONTRATANTE as despesas que incidirem sobre a formalização do contrato, incluídas as decorrentes de sua publicação, que
deverá ser efe�vada em extrato, no Diário Oficial da União, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

25.12. As questões suscitadas por este Edital que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas no foro de Brasília/DF.

25.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

25.13.1. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante
denominada SEL/GDF.

25.14. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme
disposto na Lei nº 5.061/2013.

25.15. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do
Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:
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I - incen�ve a violência;
II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por
analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;
III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda
violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;
IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;
V - seja homofóbico, racista e sexista;
VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;
VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de vulnerabilidade.

25.16. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no
atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no prazo
máximo de trinta (trinta) dias da detecção.

25.16.1. O não atendimento das determinações constantes item 25.16, implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato por
parte da Administração Pública.

25.17. Observância à Lei nº 1.107, de 13 de junho de 1996, que dispõe sobre a colocação de placas informa�vas nos canteiros de obras públicas.

 

26. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 

26.1. ANEXO I - PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS; 

26.2. ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO; 

26.3. ANEXO III - DAS PENALIDADES; 

26.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES; 

26.5. ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA; 

26.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA; 

26.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA; 

 

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº
34.031, de 12 de dezembro de 2012 (DODF 252, de 13/12/2012).
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Brasília-DF,  16 de agosto de 2023.

 

ISAAC SANTOS CARVALHO

Presidente da CPL – SEL/GDF

 

 

ANEXO I do Edital

 PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS  

Previamente à elaboração do presente Projeto Básico foi elaborado o estudo preliminar em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução
Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, recepcionado pelo Decreto nº 38.934, de 15 de março de 2018, e que faz parte da instrução do processo.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Projeto Básico visa a contratação de Empresa de Engenharia para a execução de quatro bases de campo de grama sinté�ca medindo 27
metros de largura x 50 metros de comprimento, distribuídos nas regiões administra�vas do Distrito Federal.

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

2.1. A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal - SEL/DF tem como missão garan�r e promover o esporte.

2.2. O esporte é cons�tucionalmente reconhecido como fenômeno sociocultural. O ar�go nº 217 da Cons�tuição Federal atribui ao Estado, por meio das
polí�cas públicas, o fomento de prá�cas despor�vas formais e não formais, como direito de cada um, além do incen�vo ao lazer como forma de promoção social, via
ação desse Poder Público:

Art. 217. É dever do Estado fomentar prá�cas despor�vas formais e não-formais, como direito de cada um, observados:
I - a autonomia das en�dades despor�vas dirigentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento;

II - a des�nação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto
rendimento;
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional;
IV - a proteção e o incen�vo às manifestações despor�vas de criação nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admi�rá ações rela�vas à disciplina e às compe�ções despor�vas após esgotarem-se as instâncias da jus�ça
despor�va, regulada em lei.
§ 2º A jus�ça despor�va terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do processo, para proferir decisão final.
§ 3º O Poder Público incen�vará o lazer, como forma de promoção social.

2.3. Além disso, os deveres ins�tucionais e finalís�cos desta Pasta são estabelecidos pela Lei Orgânica do Distrito Federal, in verbis:

CAPTULO IV DA EDUCAÇÃO DA CULTURA E DO DESPORTO
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Seção III Do Desporto.
Art. 254.  É dever do Distrito Federal fomentar prá�cas despor�vas formais e não formais como incen�vo a educação promoção social
integração sócio cultural e preservação da saúde �sica e mental do cidadão.

Parágrafo único as unidades e centros espor�vos pertencentes ao Poder Público do Distrito Federal estarão voltados para a população com
atendimento especial a criança adolescente idosos e portadores de deficiência
Art. 255.  As ações do Poder Público darão prioridade:  ao desporto educacional e em casos específicos ao desporto de alto rendimento
respeitado o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional.  Ao lazer popular como forma de promoção social  
promoção e es�mulo a prá�ca da educação �sica.

2.4. Por seu turno, o Decreto Distrital nº 34.195/13 – que aprova o Regimento Interno da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal – dispõe, dentre
outras, as seguintes competências:

 I - elaborar, coordenar e executar as polí�cas públicas do esporte e lazer do Distrito Federal;
II - desenvolver programas e projetos voltados à prá�ca do esporte e lazer do Distrito Federal;

III - incen�var, es�mular, patrocinar, apoiar ou realizar diretamente projetos espor�vos e recrea�vos per�nentes aos programas da Secretaria e
que sejam de interesse público;
IV - cumprir e fazer cumprir a legislação espor�va;

2.5. Ademais, o Decreto 34.561/2013, que dispõe sobre a u�lização dos espaços e instalações espor�vas do Distrito Federal, prevê em seu art. 3°, inciso II,
que compete à Secretaria de Estado de Esporte do Distrito Federal a administração dos espaços e instalações espor�vas do Distrito Federal, com exceção do Estádio
Nacional Mané Garrincha:

Art. 3º Compete:
I - à Secretaria Extraordinária da Copa 2014 a administração do Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha e dos estacionamentos que
integram o complexo espor�vo.

II - à Secretaria de Estado de Esporte do Distrito Federal a administração dos espaços e instalações espor�vas do Distrito Federal, com exceção
das unidades indicadas no inciso anterior.

2.6. Diante desse cenário norma�vo, a prá�ca despor�va vem ganhando diversas formas, modalidades e, principalmente, ampliando as suas finalidades. São
percep�veis os acréscimos que o esporte traz para a sociedade, e isso se deve aos diversos bene�cios que estão vinculados a sua prá�ca, pois, além do
desenvolvimento �sico e técnico, conta com a responsabilidade de formar cidadãos.

2.7. Ressalta-se que a prá�ca espor�va contribui para a diminuição de violência, ao passo que aumenta o desenvolvimento de crianças, adolescentes,
adultos, idosos e portadores de necessidades especiais através do seu caráter socializador, intera�vo e educador. Isto é, trata-se de polí�ca de saúde pública que, além
de fomentar a educação, a promoção social e integração sociocultural, também contribui para prevenir e evitar diversos problemas presentes em nossa sociedade.

2.8. 1.1.        O Distrito Federal possui ao longo de seu território uma gama de espaços públicos inu�lizados, tendo em vista o crescimento populacional das
regiões, as demandas por parte dos moradores por espaços comunitários devem ser priorizadas neste momento, já que estes serão u�lizados tanto pelo público
infanto-juvenil como a comunidade em geral para o desporto e lazer, além de contribuir com o crescimento cultural e abranger as oportunidades a serem trabalhadas
nas regiões. Um campo sinté�co será uma das formas de introduzir essa estrutura exigida, proporcionando aos frequentadores o bene�cio de haver um local adequado
para momentos de lazer, esporte e saúde de crianças, jovens e adultos. As principais vantagens da grama sinté�ca, são a facilidade de preservação, durabilidade e o
baixo custo. Ela também representa uma resistência consideravelmente maior em dias chuvosos e não sofre com os desgastes do tempo, diferentemente da grama
natural, que sofre bastante com os eventos temporais. Em média, a grama sinté�ca tem maior durabilidade e a sua preservação não se baseia no uso de pes�cidas,



16/08/2023 10:59 SEI/GDF - 120001452 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=134840143&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035490&infra_hash=78d… 34/94

fungicidas e fer�lizantes, que prejudicam o solo e o lençol freá�co. A construção de um campo de grama sinté�ca nestas áreas visa atender à demanda crescente por
espaços espor�vos de qualidade, que permitam a prá�ca de futebol em diversas condições climá�cas e ofereçam uma super�cie adequada para o desempenho dos
atletas. Além disso, a grama sinté�ca apresenta vantagens, como menor necessidade de manutenção em comparação com a grama natural.

2.9. Tendo em vista o crescimento populacional da região e as demandas por parte dos moradores os espaços comunitários devem ser priorizados neste
momento, já que estes serão u�lizados tanto pelo público infanto-juvenil como a comunidade em geral para o desporto e lazer, além de contribuir com o crescimento
cultural e abranger as oportunidades a serem trabalhadas no bairro.

2.10. A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal – SEL/DF, unidade orgânica de direção superior da Administração Direta do Distrito Federal,
tem em seu rol de atribuições a execução de polí�cas e diretrizes nas áreas de esporte, além de desenvolver programas e projetos para a prá�ca espor�va de crianças,
jovens, adultos, idosos e de pessoas com deficiência (PCD). Além disso, a Secretaria tem como missão garan�r e promover o esporte como inclusão social de crianças,
jovens e adultos por meio de ação conjunta entre o Estado e a Sociedade, dentre suas atribuições, inclui-se dotar os equipamentos espor�vos, tais como quadras
poliespor�vas e campos de futebol, de condições ideais para a prá�ca espor�va.

2.11. A demanda de contratação para construção do campo já foi concluída através do processo SEI (00220-00008071/2022-15), assim como a demanda do
estudo do solo também já está em andamento por meio do processo SEI (00220-00002699/2023-80). Desta forma, a jus�fica�va da pretensa contratação u�liza-se da
necessidade de admissão de empresa especializada de engenharia para construção de quatro bases de campo de grama sinté�ca.

3. DAS LOCALIDADES

3.1. O objeto será licitado como lote único, divido em itens por região.

Item Características da Obra Área Endereço Coordenadas

1 Execução de Base de Campo Sintético 1350,00m² Paranoá Parque Quadra 01 Conjunto 01 AE 2 15°46'20.6"S 47°47'11.0"W

2 Execução de Base de Campo Sintético 1350,00m² Quadra 302 - Bonsucesso - São Sebastião 15°54'19.2"S 47°46'49.4"W

3 Execução de Base de Campo Sintético 1350,00m² Feira do Produtor - Ceilândia 15°49'26.0"S 48°07'30.5"W

4 Execução de Base de Campo Sintético 1350,00m² Vila Taquari - Lago Norte 15°41'50.5"S 47°52'30.6"W

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. As quan�dades podem ser verificadas na memória de Cálculo a ser apresentada em Planilha e conforme serviços listado abaixo:

Serviços Administra�vos e de acompanhamento de acordo com o Cronograma �sico da Obra;

Instalação de 01 Placa de Obra e Locação de container para acomodação dos equipamentos e materiais;

Compactação de 1.350 m ² para cada campo e 5.400 m²  para os quatro campos;
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Fornecimento e aplicação de Rachão ou Rachãozinho de 135 m³ para cada campo e 540 m³ para os quatro campos;

Compactação de Rachão ou Rachãozinho de 1.350 m² para cada campo e 5.400 para os quatro campos;

Fornecimento e aplicação de brita BGS ou Bica Corrida de 135 m³ para cada campo e 540 m³ para os quatro campos;

Compactação de de brita BGS ou Bica Corrida de 1.350 m² para cada campo e 5.400 para os quatro campos;

Fornecimento e instalação guia de contenção de 154 m para cada campo e 616 m para os quatro campos;

Fornecimento e aplicação de Pedrisco ou Pó de Pedra de 67,50 m³ para cada campo e 270 m³ para os quatro campos; 

Fornecimento e aplicação de Emulsão Asfál�ca 1.350 m ² para cada campo e 5.400 m²  para os quatro campos;

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Para os serviços onde há previsão, é obrigatória a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico e dos resultados dos ensaios previstos em cada
etapa dos serviços, conforme exigências norma�vas do DNIT, de acordo com as recomendações constantes nas “Especificações de Serviços”, para liberação da úl�ma
parcela de recursos.

5.1.1. TERRAPLENAGEM

5.1.1.1. GENERALIDADES

Terraplenagem é a operação des�nada a conformar o terreno existente aos gabaritos definidos no projeto. Estas especificações se aplicam às operações
que tem por fim a limpeza do material vegetal, escavação ou reposição de solo, dependendo do greide da pista projetada e ainda a compactação do material até a�ngir
o grau desejado.

5.1.1.2. MATERIAIS

Os materiais empregados na terraplenagem analisados e aprovados quanto a qualidade do mesmo, serão os do próprio leito, e no caso da importação ou
adição de material, este deverá ter I.S.C, igual ou superior a 6 (seis).

Os materiais empregados obedecerão ainda às especificações do DNER, quanto a sua classificação em 1a., 2a., ou 3a. categoria.

5.1.1.3. EQUIPAMENTOS

São indicados os seguintes �pos de equipamentos:

Motoniveladora;

Pá Carregadeira;

Caminhões Basculante;

Rolo Pé de Carneiro;

Trator Agrícola com grade.

A u�lização do equipamento deverá ser racional, possibilitando a execução dos serviços sob as condições específicas e produ�vidades requeridas.
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5.1.1.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Toda a vegetação e camada orgânica, bem como entulhos e qualquer outro material encontrado nas valetas de erosão causadas pelas chuvas, serão removidas. A
terraplenagem compreende as operações de corte, escarificação, remoção, aterro e compactação. Nos trechos em que as vias estiverem no greide do projeto, ou se for
necessário executar cortes para atingi-lo, deve-se recompactar a plataforma. O teor de umidade ótima será de 2% e a densidade não inferior a 95% do proctor normal.

 

5.1.2. REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

5.1.2.1. GENERALIDADES

Estas especificações se aplicam ao preparo da caixa de vias a pavimentar, com a terraplenagem já concluída. O preparo é a operação des�nada a
conformar o leito viário, transversal e longitudinal. Será executado de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto.

5.1.2.2. MATERIAIS

Os materiais empregados no preparo da caixa serão do próprio subleito, sempre que possível e a critério da fiscalização.

5.1.2.3. EQUIPAMENTOS

São indicados os seguintes �pos de equipamentos:

Motoniveladora;

Caminhão Pipa;

Rolo Compactador de Pneus;

Rolo Pé de Carneiro;

Trator Agrícola com grade;

Pá Carregadeira;

Caminhões Basculantes.

5.1.2.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O preparo da caixa compreende as operações de corte, aterro e compactação. Sendo o aterro executado com a importação do material, a espessura da
camada não deve ultrapassar 20,00 cm, após a compactação. Nos trechos em que a via es�ver no greide do projeto, ou se for necessário executar cortes para a�ngir,
deve-se recompactar o sub-leito, pelo menos nos úl�mos 20,00 cm. O teor de umidade será de hot = +2% e densidade não inferior a 95% do proctor normal.

Para garan�r uma melhor qualidade dos serviços, poderá ser realizada uma compactação de prova com rolos pneumá�cos pesados de banda de
rodagem larga, que aumenta a profundidade a�ngida pelo adensamento. Os rolos pneumá�cos pressão variável nos pneus também são indicados pois as pressões de
contato geradas, a�ngem valores elevados entre (+/- 7kg / cm2), após algumas passadas, mostram os pontos fracos, surgindo áreas de deformação permanente
(ruptura) ou pontos com deformações elás�cas excessivas que posteriormente causarão defeitos e ruptura do pavimento.

As causas desses pontos de baixa resistência provêm de:
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1. Solos com excesso de umidade, produzindo deformações elásticas e alta compressibilidade;

2. Solos com alto teor de matéria orgânica, idem;

3. Áreas em que não se atingiu o grau de compactação mínima, idem.

 

5.1.3. SUB-BASE DE RACHÃO OU RACHÃOZINHO

5.1.3.1. GENERALIDADES

A sub-base é a camada de material granular, executada com rachão ou rachãozinho, com espessura igual a 10,00 cm transversalmente e variável
longitudinalmente, de acordo com o dimensionamento do pavimento, fazendo parte integrante deste, e que por circunstâncias técnicas será executado sobre o sub-
leito regularizado e compactado.

Distribuição granulométrica:
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5.1.3.2. MATERIAIS
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Deverá ser executada em rachão ou rachãozinho, com qualidades superiores às dos materiais do sub-leito, e que possua um I.S.C. maior ou igual a 20%.

5.1.3.3. EQUIPAMENTOS

São indicados os seguintes �pos de equipamentos:

Motoniveladora;

Caminhão Pipa;

Rolo Compactador de Pneus;

Rolo Pé de Carneiro;

Trator Agrícola com grade;

Pá Carregadeira;

Caminhões Basculantes.

5.1.3.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Compreende as operações de espalhamento e compactação do material importado, na pista já regularizada, obedecendo a espessura indicada no
dimensionamento do pavimento, em camadas de 0,10 m de espessura, após a compactação. A densidade não deve ser inferior a 100% do proctor normal.

5.1.3.5. CONTROLE TECNOLÓGICO

A perda no ensaio de durabilidade deve ser menor que 12%, executar 1 ensaio a cada mudança de material. Ensaio de abrasão Los Angeles deve ser
menor que 50%, executado a cada mudança de material. Deve ser feito 1 ensaio granulométrico a cada 1.500 m², com verificação de compactação visual. A deflexão
deve ser medida a cada 40 m na mesma faixa de tráfego.

Espessura e deflexão por análise esta�s�ca:
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5.1.3.6. CONTROLE TECNOLÓGICO

Não será admi�do largura inferior a de projeto, com acréscimo posi�vo de +15 cm para largura da plataforma. Para as cotas, -2,0 cm a +1,0 cm, com +/-
5% para espessura do projeto. Para a flecha de abaulamento, até +/- 0,5%.

 

5.1.4. BASE DE BRITA BGS OU BICA CORRIDA
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5.1.4.1. GENERALIDADES

Brita graduada é a camada de base ou sub-base, composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando granulometria con�nua, cuja
estabilização é ob�da pela ação mecânica do equipamento de compactação.

5.1.4.2. MATERIAIS - AGREGADOS

1. Os agregados u�lizados, ob�dos a par�r da britagem e classificação de rocha sã, devem ser cons�tuídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de
excesso de par�culas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração e de outras substâncias ou contaminações prejudiciais.

2. Quando subme�dos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de sódio, em cinco ciclos, pelo método DNER-ME 89, os agregados u�lizados devem
apresentar perdas inferiores aos seguintes limites:

agregados graúdos ............................ 12 %

agregados miúdos ............................. 15 %

3. Para o agregado re�do na peneira no 10, a percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 35) não deve ser superior a 50%. Aspectos
par�culares, relacionados a valores �picos para as perdas nesse ensaio, são abordados no Manual de Execução.

4. A fração passante na peneira no 4 deve apresentar o equivalente de areia, determinado pelo método DNER-ME 54, superior a 40%.

5. A percentagem de grãos de forma defeituosa, ob�da no ensaio de lamelaridade descrito no Manual de Execução, não deve ser superior a 20%.

5.1.4.3. BRITA GRADUADA SIMPLES

1. A composição granulométrica da brita graduada deve estar enquadrada em uma das seguintes faixas:
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NOTA. Outras faixas granulométricas, poderão ser u�lizadas, desde que devidamente jus�ficadas pelo projeto.

2. A percentagem de material que passa na peneira no 200 não deve ultrapassar a 2/3 da percentagem que passa na peneira no 40.

3. Para camadas de base, a percentagem passante na peneira no 40 não deve ser inferior a 12%.

4. A diferença entre as percentagens passantes nas peneiras no 4 e no 40 deve estar compreendida entre 20 e 30%.

5. O índice de suporte Califórnia, ob�do através do ensaio DNIT 172 ME, com a energia modificada, não deve ser inferior a 100%.

5.1.4.4. EQUIPAMENTOS

Motoniveladora;
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Vibroacabadora ou distribuidor de agregados autopropulsionado;

Rolo Compactador do �po liso vibratório;

 Rolo Compactador de Pneus;

Caminhão Pipa;

Caminhão Basculante;

Pá Carregadeira.

5.1.4.5. EXECUÇÃO

Preparo da super�cie.

1. A super�cie que receber a camada de base ou sub-base de brita graduada deve apresentar-se desempenada e limpa, isenta de pó ou outras substâncias
prejudiciais.

2. Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados, previamente à distribuição da brita graduada.

Produção da brita graduada.

1. A rocha é extraída da pedreira indicada é previamente britada e classificada em bitolas, a serem definidas em função da granulometria obje�vada para a mistura.

2. A central de mistura deve ser calibrada racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das caracterís�cas desejadas para a mistura.

3. As bitolas ob�das, acumuladas nos silos da central de mistura, são combinadas no misturador, acrescentando-se ainda a água necessária à condução da mistura
de agregados à respec�va umidade ó�ma, mais o acréscimo des�nado a fazer frente às perdas verificadas nas operações constru�vas subseqüentes. Deve ser
previsto o eficiente abastecimento, de modo a evitar a interrupção da produção.

Transporte da brita graduada.

1. A brita graduada produzida na central é descarregada diretamente sobre caminhões basculantes e em seguida transportada para a pista.

2. Não é permi�da a estocagem do material usinado.

3. Não é permi�do o transporte de brita para a pista, quando o subleito ou a camada subjacente es�ver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, a
movimentação do equipamento.

Distribuição da mistura.

1. A definição da espessura do colchão de material solto que, após compressão, permita a obtenção da espessura de projeto e sua conformação adequada, deve ser
ob�da a par�r da verificação dos resultados do trecho experimental.

2. A distribuição da mistura, sobre a camada anterior previamente liberada pelo, é realizada com vibroacabadora ou distribuidor de agregados, capaz de distribuir a
brita graduada em espessura uniforme, sem produzir segregação.
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3. Opcionalmente, a distribuição da brita graduada pode ser procedida pela ação de motoniveladora. Neste caso, a brita graduada é descarregada dos basculantes
em leiras, sobre a camada anterior liberada, devendo ser estabelecidos critérios de trabalho que assegurem a qualidade do serviço.

4. É vedado o uso, no espalhamento, de equipamentos ou processos que causem segregação do material.

5. A espessura da camada individual acabada deve situar-se no intervalo de 0,10 a 0,17 m, no máximo. Quando se desejar camadas de bases ou sub-bases de maior
espessura, os serviços devem ser executados em mais de uma camada, segundo os critérios descritos no Manual de Execução. Espessuras no intervalo de 0,17 a
0,20 m somente são aceitas, quando executadas em camada única, se a eficiência do equipamento de compressão for atestada, pela obtenção de grau de
compactação uniforme em toda a espessura da camada.

6. A distribuição da mistura deve ser procedida de forma a evitar a conformação adicional da camada. Caso, no entanto, isto seja necessário, admite-se a
conformação pela atuação da motoniveladora, exclusivamente por ação de corte, previamente ao início da compactação.

Compressão.

1. A energia de compactação a ser adotada como referência para a execução da brita graduada é, no mínimo, a modificada. No entanto, na execução do trecho
experimental deve-se verificar se a camada em execução aceita energia superior à modificada. Se isto for possível, esta nova energia de compactação é adotada,
e respaldada laboratorialmente por ensaio de compactação adaptado, o qual define a umidade ó�ma e a massa específica aparente seca máxima de referência.
Para esta finalidade, laboratorialmente devem ser ensaiadas energias de compactação com variação de número de golpes/camada superiores aos especificados
para a energia modificada.

2. A compactação da camada deve ser executada, idealmente, no ramo seco, com umidade cerca de 1% abaixo da ó�ma ob�da no ensaio de compactação (energia
modificada ou nova energia adotada a par�r da execução do trecho experimental). De qualquer forma, o teor da umidade da mistura, por ocasião da
compactação, deve estar compreendido no intervalo de - 2%, a + 1% em relação à umidade ó�ma.

3. A compactação da brita graduada é executada mediante o emprego de rolos vibratórios lisos, e de rolos pneumá�cos de pressão regulável.

4. Nos trechos em tangente, a compactação deve evoluir par�ndo dos bordos para o eixo, e nas curvas, par�ndo do bordo interno para o bordo externo. Em cada
passada, o equipamento u�lizado deve recobrir, ao menos, a metade da faixa anteriormente comprimida.

5. Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da super�cie da camada, mediante emprego do caminhão-tanque irrigador.

6. Eventuais manobras do equipamento de compactação que impliquem em variações direcionais prejudiciais devem se processar fora da área de compressão.

7. A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo de 100%, em relação à massa específica aparente seca máxima ob�da no ensaio
DNIT 164 ME, executado com a energia adotada (modificada ou superior). O número de passadas do equipamento compactador necessário para a obtenção das
condições de densificação especificadas, é definido em função dos resultados ob�dos dos trechos experimentais.

8. Em lugares inacessíveis ao equipamento de compressão, ou onde seu emprego não for recomendável, a compactação requerida é feita à custa de compactadores
portáteis, manuais ou mecânicos.

5.1.4.6. CONTROLE TECNOLÓGICO

A perda do ensaio de durabilidade deve ser feita a cada mudança de material, com valor menor que 20% e Abrasão Los Angeles menor que 50%.
Deveram ser executados a cada jornada de 8 horas de trabalho 2 ensaios de granulometria e equivalente de areia maior que 55%. CBR com valor maior ou igual que
100%, 1 ensaio a cada 10.000 m². Expansão deve apresentar valores menores ou iguais a 0,3%, com ensaios a cada 10.000 m² e índice de forma maior que 0,5,
apresentar 1 ensaio a cada mudança de material.
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Ensaios do teor de umidade devem ser feitos a cada 250 m² com tolerância de -2% a +1% da umidade ó�ma de projeto. Ensaios de compactação sempre
que a curva granulométrica se encontrar fora da faixa de trabalho, e apresentar 1 ensaio de densidade in situ a cada 250 m², com grau de compactação maior que
100%.

As deflexões devem ser feitas a cada 40 m na mesma faixa de tráfego. A perda no ensaio de durabilidade menor que 20%.

Análise Esta�s�ca de granulometria de granulometria, densidade in situ, espessura e deflexão:

5.1.4.7. CONTROLE GEOMÉTRICO
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Não será admi�do largura inferior ao projeto. Para as cotas, -2,0 cm a +1,0 cm e ± 5 % para a espessura do projeto. Para a flecha de abaulamento até ±
0,5 %, e variação máxima entre dois pontos de contato das réguas (réguas de 3 m e 1,2 m) não deve ser superior a 0,5 cm.

5.1.5. GUIA DE CONTENÇÃO

Após os serviços de regularização e compactação da sub-base em rachão e base em bgs, será executada uma guia de contenção em todo o perímetro do
módulo espor�vo formando uma moldura para aplicação do pó de pedra ou pedrisco, com base de 12cm e altura de 19 cm.

O consumo médio de para execução do meio-fio com sarjeta será de 0,023 m3/, feita em concreto com fck de 15 MPa, conforme croqui abaixo:

 

5.1.6. PEDRISCO OU PÓ DE PEDRA

Será aplicado uma camada com espessura de 5,00 cm de pedrisco ou pó de pedra por toda a extensão da base, com a finalidade de regularizar e dar o
acabamento final da super�cie, proporcionando um aspecto uniforme para recebimento do gramado sinté�co.

5.1.7. EMULSÃO ASFÁLTICA

Deverá ser aplicado sobre toda extensão da base emulsão asfál�ca (pintura de ligação) servirá para a selagem da área que receberá o módulo espor�vo
com intuito de promover condições de aderência entre a base e o gramado sinté�co e de impermeabilização do pavimento.

5.1.7.1. MATERIAIS
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Será empregado emulsão asfál�ca de ruptura rápida RR. A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser
determinada experimentalmente nos canteiros da obra. A Taxa residual de aplicação varia de 0,8 a 1,2 litros por metro quadrado.

5.1.7.2. EXECUÇÃO

Após a conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua super�cie de modo a eliminar o material solto existente. Aplica-se a seguir, o
material betuminoso adequado, na temperatura compa�vel com o seu �po na proporção certa e de maneira mais uniforme.

O material betuminoso não pode ser distribuído em dias de chuvas ou quando esta es�ver eminente. Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo
turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a imprimação da adjacente, assim
que a primeira permita a sua abertura para passagem de veículos, maquinários e afins.

5.1.7.3. EQUIPAMENTOS

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar de acordo com a presente especificação,
sem o que não será dada a ordem para o início do serviço. Para a varredura da super�cie da base, usa-se de preferência vassouras mecânicas rota�vas, podendo,
entretanto, ser manual esta operação.

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a
aplicação do material betuminoso em quan�dade uniforme, quando for o caso. As barras de distribuição devem ser do �po de circulação plena com disposi�vos que
possibilitem ajustamentos ver�cais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibrador, termômetro, em locais de fácil observação e ainda de um espargidor manual, para
tratamento de pequenas super�cies e correções localizadas.

5.1.7.4. CONTROLE

Controle de qualidade do material betuminoso: 

Cimento Asfal�co

-                     Um ensaio de viscosidade saybolt para todo o carregamento;

-                     Um ensaio de ponto de fulgor para cada 100 tol;

-                     Um índice Pleiffer para cada 500 tol;

-                     Um ensaio de espuma para todo o carregamento.

 

Emulsões Asfál�cas;

-                     Um ensaio de viscosidade para todo o carregamento;

-                     Um ensaio de resíduo por evaporação para todo o carregamento;

-                     Um ensaio de peneiramento para todo carregamento;

-                     Um ensaio de sedimentação para cada 100 tol.
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Controle de Temperatura de Aplicação do Ligante Betuminoso:

-                     de acordo com o especificado.

 

Controle de Qualidade do Ligante Betuminoso:

-                     O controle será por pesagem do carro distribuidor ligante antes e depois da passagem (distribuição);

-                     Opcionalmente poderá ser feita por intermédio do método da bandeja;

 

Controle de Uniformidade de Aplicação do Material Betuminoso;

-                     Controle geométrico.

-                     Obrigatório a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços,
conforme exigências norma�vas do DNIT.

 

Taxas de aplicação

Ligante asfál�co Ligante pétreo

0,8 l/m² a 1,2 l/m² 8 kg/m² a 12 kg/m²

 

5.1.7.5. EQUIPAMENTOS

Carros distribuidores de material asfál�co, providos de disposi�vos de aquecimento, tacômetro, calibradores, termômetros com precisão de ± 1 °C, em
locais de fácil acesso, e espargidor manual para o tratamento de pequenas super�cies e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do �po de circulação
plena, com disposi�vo que possibilite ajustamentos ver�cais e larguras variáveis de espalhamento do ligante, e que permitam uma aplicação homogênea;

 

5.1.7.6. EXECUÇÃO

1. Inicialmente, realizar uma varredura da pista imprimada ou pintada, para eliminar todas as par�culas soltas.
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2. A temperatura para aplicação do ligante asfál�co deve ser determinada em função da relação temperatura x viscosidade e deve ser escolhida a que proporcionar
a melhor viscosidade para o espalhamento. São recomendadas as seguintes faixas de viscosidades: − Cimento asfál�co: 20 a 60 segundos SayboltFurol (DNER-ME
004/94); − Emulsão asfál�ca: 20 a 100 segundos Saybolt-Furol (DNER-ME 004/94).

3. No caso de u�lização de melhorador de adesividade, o adi�vo deve ser adicionado ao ligante asfál�co no canteiro de obra, obrigando-se sempre a recirculação da
mistura ligante asfál�coadi�vo.

4. O ligante asfál�co deve ser aplicado de uma só vez em toda a largura da faixa a ser tratada. Excedentes ou escassez de ligante asfál�co na pista durante as
operações de aplicação devem ser evitados ou corrigidos prontamente.

5. Cuidados especiais devem ser observados na execução das juntas transversais (início e fim de cada aplicação de ligante asfál�co) e das juntas longitudinais
(junção de faixas quando o reves�mento é executado em duas ou mais faixas) para se evitar excesso ou escassez de ligante asfál�co aplicado nestes locais. − No
primeiro caso, geralmente é u�lizado no início ou a cada parada do equipamento de aplicação de ligante um recobrimento transversal da pista com papel ou
outro material impermeável; − No segundo caso, deve ser realizado pelo equipamento de aplicação de ligante um recobrimento adicional longitudinal da faixa
adjacente, determinado na obra, em função das caracterís�cas do equipamento u�lizado.

5.1.8. DRENAGEM

Deverá ser aplicado o sistema de geomanta sobre o pó de brita compactado, composto por três camadas: Geotêx�l drenante, filamentos flexíveis
tridimensionais com 90% de espaço de escoamento, manta impermeável. O sistema de drenagem profundo será composto por duas valas laterais, dispostas no sen�do
longitudinal, e uma transversal no fundo do campo. As valas serão escavadas manualmente, e deverão ser dimensionadas para atender a vazão de drenagem necessária
para garan�r que não ocorram acúmulos de água. As valas serão preenchidas internamente com tubo perfurado, especial para dreno, conforme projeto, recobertas
com brita nº 1 e totalmente envelopados com manta geotêx�l do �po Bidim, ou equivalente. O sistema de drenagem terá caimento de 1% e deverá ser conectado aos
sistemas de captação e escoamento de águas pluviais da NOVACAP.

Alguns cuidados a serem tomados com a abertura das valas, como a necessidade de escoramento, conferência da declividade. No caso de tubos de
concreto, assentar a bolsa na cota mais elevada. O engenheiro fiscal autoriza o fechamento das valas somente após inspeção.

Deve-se manter o controle da granulometria dos agregados, assim como a inspeção visual nos tubos, os quais não devem possuir trincas e ter dimensões
adequadas.
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A verificação dos tubos deve ser feita em lotes de 200 unidades, onde é feito ensaio de permeabilidade e ensaio de compressão diametral.
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Nos tubos PEAD deve ser feito a inspeção visual, e não podem apresentar rachadura ou bolhas. Deve ser verificado a coerência das dimensões, e
também os ensaios de compressão diametral, resistência ao impacto e a classe de rigidez.
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6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO 

6.1. A pretensa contratação observará o disposto na Lei nº 8.666/1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

6.2. Ademais, o presente projeto básico foi elaborado com fundamento nos seguintes norma�vos: 

Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor;
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Lei Complementar nº 123/2006, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera disposi�vos das Leis nº 8.212 e nº 8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de
fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;

Lei Distrital nº 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Leis Complementares nº 127, de 14 de agosto de 2007, e
nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências;

Lei Distrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal;

Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja
superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem u�lizados no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 26.851/2006, que regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas na Lei nº. 8.666/1993;

Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras
providências;

Decreto Distrital nº 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a movimentação dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do Tesouro do Distrito
Federal, e dá outras providências.

Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais previsto na Lei 4.611/2011, estabelece regras para a elaboração do Plano Anual de Contratações Públicas para ampliação da
par�cipação das denominadas en�dades preferenciais, e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 36.520/2015, que estabelece diretrizes e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a Administração Direta e Indireta do Distrito
Federal e dá outras providências;

Decreto Distrital nº 37.121/2016, que dispõe sobre a racionalização e o controle de despesas públicas no âmbito do Distrito Federal;

Decreto Distrital nº 38.934/2018, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Norma�va nº
5/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Instrução Norma�va nº 05/2017 – MP/SLTI, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Decreto Distrital nº 39.453/2018, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços,
qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal;

Portaria nº 514/2018/SEPLAG, que regulamenta os procedimentos administra�vos básicos para realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e contratação de
serviços em geral na forma do Decreto distrital nº 39.453, de 14 de novembro de 2018;

Portaria nº 356/2019, CGDF que estabelece os procedimentos de verificação previstos no art. 5º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

Decreto Distrital nº 41.497, de 18 de novembro de 2020, que exclui a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal da Central de Compras, obras e
serviços de que trata o art. 2º da Lei nº 2.340, de 12 de abri de 1999, alterada pela Lei nº 2.568 de 20 de julho de 2000. 
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6.3. A jus�fica�va do parcelamento ou não do objeto deve ser baseada na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993  e de acordo com a Decisão 02/2012 proferida
pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal (93890984), o parcelamento do objeto da licitação é possível, desde que haja comprovada vantajosidade para a
Administração, nos seguintes termos:

 “ verificada a divisibilidade material do objeto a ser licitado, cabe ao administrador, caso não o parcele em itens ou licitações dis�ntas, demonstrar
previamente e no processo administra�vo da licitação, a ausência das circunstâncias previstas no art. 23, §1º da Lei nº 8.666/93;”
“ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade Art. 15 IV da Lei no
8.666."

6.4. Conforme descrito no art. 15 da Lei no 8.666 as contratações sempre que possível deverão ser subdivididas em quantas vier ser necessárias visando
economicidade, a orientação para o parcelamento do objeto, tem o propósito de ampliar a concorrência e garan�r à uma proposta mais vantajosa, sem prejuízo
da economia de escala, caso contrario a depender do caso, será mais vantajoso concentrar a aquisição numa única parcela, uma vez que o custo de produção unitário
será maior, a depender de cada objeto.

6.5. Decisão 02/2012 proferida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal (93890984).

a.3.Aceitar as seguintes situações, sem prejuízo de outras, como jus�fica�vas técnicas para o não parcelamento formal:

1 - interferência de uma obra ou serviço em outros a ponto de comprometer suas execuções, a segurança ou a qualidade dos serviços;
2 - interdependência entre os diversos componentes das obras ou serviços, o que transforma o objeto num conjunto indissociável, como a
construção de uma única instalação, em que obras e serviços devem ser executados de forma sincronizada, sob pena de comprometer o resultado
esperado, tanto em termos de cumprimento de cronograma, quanto em relação à qualidade dos serviços e à perfeita delimitação da
responsabilidade técnica;
3 - realização de serviços indissociáveis, com interdependência entre seus componentes, onde a execução de um dos itens leva a consequências
imprevisíveis na execução de outro(s), necessitando evidenciar os aspectos de ordem técnica que inviabilizam a integração de obras, serviços e
equipamentos executados/fornecidos por diferentes empresas; na medida do possível, essa demonstração deve ser realizada considerando cada
obra ou serviço em relação aos demais itens componentes do objeto;

6.6. A contratação deve ser parcelada quando a resposta a todas as perguntas a seguir for posi�va:

É tecnicamente viável dividir a solução? Não, pois o objeto é necessário que seja padronizado para uma melhor execução do campo sinté�co.

É economicamente viável dividir a solução? Não, pois os valores poderão serão diferentes, trazendo perda econômica para o âmbito público.

Não há perda de escala ao dividir a solução? Não há perda de escala pois os materiais para a execução do objeto são facilmente encontrados em locais de compra
de material de construção.

Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da compe��vidade ao dividir a solução? Não, em razão das explicações anteriores.

6.7. Portanto jus�ficasse a execução do objeto por uma única empresa, por conta de que o objeto principal em questão (construção de base de campo de
gramado sinté�co), depende necessariamente da execução de toda compactação e definição do caimento superficial do do solo, juntamente com toda a execução de
aplicação e compactação do rachão ou Rachãozinho, sequenciado com a aplicação e compactação de brita BGS ou Bica corrida, seguido da instalação de guias de
contenção, posteriormente a aplicação de Pedrisco ou Pó de Pedra e logo em seguida deverá ser aplicada da emulsão asfál�ca, para que uma etapa não prejudique na
execução da outra, sendo ainda a construção em um único espaço �sico.
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6.8. Nesse sen�do, entendemos pelo não parcelamento do objeto, onde a indicação acima é reforçada de modo que preserve a compe��vidade entre os
licitantes interessados.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1.  O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, para execução da obra/serviços e atender todas as exigências do Edital.

7.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Projeto Básico e/ou Edital, bem como aquelas que
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no Art. 48, Incisos I e II, da Lei
nº 8.666/1993.

8. DA DOCUMENTAÇÃO

Dos responsáveis Técnicos

Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respec�va(s) Cer�dão (ões) de Acervo Técnico – CAT,
expedida(s) por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou en�dade da administração pública direta ou indireta, Federal,
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços em prédio público, comercial ou industrial, com caracterís�cas técnicas similares
às do objeto da presente licitação, com as seguintes caracterís�cas: 

 

Características da obra

Execução e Compactação de base e ou sub base para pavimentação de pedra rachão  

Execução e Compactação de base e ou sub base para pavimentação de brita graduada

Fornecimento e aplicação de Pedrisco ou Pó de Pedra

Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos

DA EMPRESA

8.1. Comprovação de que a licitante tenha executado, a qualquer tempo, serviços compa�veis com o objeto desta licitação, através de cer�dão (ões) e
atestado(s). Os atestados para capacidade operacional da empresa deverão ser acompanhados das respec�vas Cer�dões de Acervo Técnico – CAT(s) em nome de
profissional habilitado, que trabalhe para a sociedade ou já tenha figurado como responsável técnico da empresa, desde que conste na documentação comprobatória
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do acervo profissional o nome da pessoa jurídica do licitante como a empresa contratada para a execução da obra ou serviços, a teor do art. 64, § 3º da Resolução nº
1.025/09 – CONFEA, fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devendo apresentar as seguintes caracterís�cas:

8.2.  

Características da obra Unidade Quantitativo da obra Quantidade mínima a ser exigida Percentual

Execução e Compactação de base e ou sub base para pavimentação de pedra rachão  m³ 135,00 67,50 50%

Execução e Compactação de base e ou sub base para pavimentação de brita graduada m³ 135,00 67,50 50%

Fornecimento e aplicação de Pedrisco ou Pó de Pedra m³ 67,50 33,75 50%

Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos m² 1350,00 670,50 50%

 

8.3. A licitante poderá apresentar tantos atestados quantos julgar necessários para comprovar o quan�ta�vo mínimo exigido para a qualificação técnico-
operacional, desde que a prestação dos serviços tenha ocorrido de forma concomitante.

8.4. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua
execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

8.5. É importante citar que o limite para as exigências de comprovação de capacidade técnico operacional estabelecido por esta Secretaria é de 50%,
conforme se demonstra no quadro acima não ultrapassando o recomendado pelo egrégio Tribunal de Contas da União (TCU), estando de acordo com o Acórdão nº
2215/2008 – Plenário (item 9.5.3), cujo percentual es�pulado é não superior a 50% (cinquenta por cento).

8.6. Prova de inscrição da licitante e dos seus responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA competente
da região a que es�ver vinculada a licitante, que comprove a�vidade relacionada com o objeto, em plena validade.

8.7. No caso da vencedora do certame possuir Cer�dão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA de outra Região, este deverá estar devidamente visitado pelo
CREA do Distrito Federal no ato da assinatura do contrato.

a) Declaração de vistoria ( Anexo deste projeto Básico ) ou Declaração que a licitante possui pleno conhecimento das condições do local da obra, assumindo
todas as responsabilidades, assinado por profissional de Engenharia Civil que conste da Declaração de Responsabilidade Técnica (Anexo deste Projeto Básico).

9. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 

9.1. Os serviços aqui descritos, em todas as suas localidades informadas previamente, deverão ser executados em até 3 (três) meses, contados a par�r da
expedição da Ordem de Serviço emi�da pelo executor do contrato. 
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9.2. O cronograma de execução deverá estar de acordo com o cronograma �sico financeiro apresentado (113484114).

9.3. Deverá ser lavrado Termo de Recebimento Provisório, em atenção ao disposto no Art. 73 da Lei nº 8.666/1993, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias a contar da comunicação escrita da Contratada, sendo que, neste momento, a obra deverá estar, obrigatoriamente,
concluída e em condições de ser entregue para ocupação da SEDF.

9.4. A entrega final da obra deverá ocorrer quando do recebimento provisório, devendo fazer parte do Termo de Recebimento Provisório, relatório
fotográfico demonstrando a sua entrega final e, por conseguinte a conclusão do objeto contratual.

9.5. O Recebimento Defini�vo da obra será feito no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de lavratura do Termo de Recebimento Provisório,
salvo em casos excepcionais, devidamente jus�ficados nos autos, observando o disposto no Art. 73 da Lei nº 8.666/1993. 

10. LICENÇA AMBIENTAL 

10.1. Considerando os autos do Processo (00220-00002218/2022-55), que dispõe da Manifestação 14699 (85713893) onde é destacado que a a�vidade é
dispensada de licenciamento ambiental, conforme verifica-se no item abaixo re�rado do Anexo Único da Resolução CONAM Nº 10 DE 20/12/2017, que "Dispõe sobre a
dispensa de licenciamento ambiental para empreendimentos/a�vidades de baixo potencial poluidor/degradador ou baixo impacto ambiental no âmbito do Distrito
Federal.":

13 CONSTRUÇÃO
CIVIL

Construção, reforma ou ampliação de edificações para fins de lazer, práticas esportivas e de utilidade pública, tais como, quadras de
esportes, praças, campos de futebol, ginásio poliesportivo, pista de skate, parques urbanos, praças, ponto de encontro comunitário,
centros de eventos, igrejas, templos religiosos, escolas, creches, centros de inclusão digital, postos de saúde, Unidades de pronto
atendimento, dentre outras localizados em área urbana já servidos de toda infraestrutura, em especial rede de esgoto e coleta de resíduos
sólidos urbanos. (grifo nosso)

Qualquer
porte

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços nos termos descriminados no presente Projeto Básico, dentro das especificações e prazos aqui estabelecidos. 

11.2. Comunicar imediatamente ao executor do contrato, bem como à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e
telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas
pela Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

11.3. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pela CONTRATANTE.

11.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório e em compa�bilidade com as
obrigações assumidas.

11.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.

11.6. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato.

11.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
contratado, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes.
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11.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do
objeto do presente Projeto Básico, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e
responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

11.9. Cumprir, em parceria com o fabricante de todos os insumos necessários para a execução dos serviços, e sem ônus para a Administração, o estabelecido
quanto a polí�ca da logís�ca reversa, em conformidade com a Lei nº 5.418/2014, da Polí�ca Distrital de Resíduos Sólidos.

11.10. Garan�r a qualidade dos serviços prestados, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for constatado
defeito ou má qualidade na execução da obra. 

11.11. Respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a
Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

11.12. Assegurar que os serviços entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos exigidos e ainda, que estão em conformidade com a
legislação relacionada ao assunto.

11.13. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do
contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver condo nas normas per�nentes ao objeto.

11.14. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permi�r a u�lização de trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Nomear Comissão, Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos às atribuições con�das nas normas de execução
orçamentária e financeiras vigentes, e Lei de Licitações nº 8.666/1993.

12.2. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma de desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação dos serviços.

12.3. Permi�r o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente iden�ficados, às suas instalações para entrega dos materiais deste Termo.

12.4. Promover através do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega dos serviços de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Edital, Contrato e Nota de Empenho.

12.5. Realizar rigorosa conferência das caracterís�cas dos produtos entregues, somente atestando os documentos das despesas quando comprovada a entrega
fiel e correta dos serviços.

12.6. Juntar cópia do instrumento contratual dos equipamentos que es�verem dentro do período de garan�a, nos casos em que se aplicam.

12.7. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados.

12.8. Aplicar as penalidades cabíveis previstas no respec�vo Edital garan�da prévia defesa.

12.9. Solicitar por escrito durante o período de execução do objeto a subs�tuição dos materiais que apresentarem defeito ou não es�verem de acordo com a
proposta.
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12.10. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados na forma prevista na Lei de Licitações nº 8.666/1993 e suas alterações.

12.11. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega, com laudo de recebimento para que seja constatado se o material está de acordo com o que foi contratado
bem como as condições �sicas da obra entregue iden�ficando possíveis danos.

12.12. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme es�pulado neste instrumento.

12.13. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA.

12.14. Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato em especial aplicação de sanções alterações e repactuações do contrato.

12.15. Indicar as áreas onde serão realizados os serviços objeto deste Projeto Básico. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada às sanções previstas neste Projeto
Básico, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no Decreto nº
26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

13.3. I - advertência;

13.4. II - multa; e

13.5. III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 02
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

13.6. a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a proposta, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro
de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da.

13.7. IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.9. Da Advertência

13.10.  A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de
despesas desta SEL/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o
contrato.
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13.11. Da Multa

13.12. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas desta SEL/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou execução
do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do
disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado
sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega.

13.13. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo
administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do
art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.14. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada
pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

13.15.  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.16.  Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.17. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem
12.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

13.18. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse
da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 11.4.1.
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13.19. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 12.5.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.20. Da Suspensão

13.21.  A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo
ordenador de despesas desta SEL/DF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo
com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.22. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.23. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

13.24. Da Declaração de Inidoneidade

13.25. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na
instrução processual.

13.26. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de
sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.27. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

Das Demais Penalidades

As sanções previstas nos subitens 12.4 e 12.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis
Federais nos 8.666, de 1993:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e
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III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.28. Do Direito de Defesa

13.29. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.30. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.31. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

13.32. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho
mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

13.33. I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

13.34. II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

13.35. III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

13.36. IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.37. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 12.2 e 12.3 deste
capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.38. Do Assentamento em Registros

13.39. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.40. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.41. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.42. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste Projeto Básico, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.43. Disposição Complementar

13.44. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

 

14. DO VALOR TOTAL ESTIMADO

14.1. De acordo com o Decreto nº 7983 de 08 de Abril de 2013, art. 3º:

“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será ob�do a par�r das
composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos
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custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados
como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil”

14.2. Os preços referenciais foram definidos através de busca no relatório SINAPI u�lizando o mês 03/2023 como mês de referência, e o Distrito Federal como
base para a elaboração do orçamento.

14.3. É importante destacar a escolha dos indica�vos de BDI (Bene�cios e Despesas Indiretas), conforme Demonstra�vo BDI U�lizado neste projeto
básico.  Cabe frisar que a pretensa obra não se enquadra como edificação, e sim como construções de praças urbanas, rodovias, ferrovias e recapeamento e
pavimentação de vias urbanas. Tal conceito é de extrema relevância, uma vez que que a categoria de obra interfere direto no nível dos riscos, impostos e demais
itens os quais compõem o BDI. 

O BDI é composto de:

Administração Central;

Seguro e Garan�a;

Risco;

Despesas Financeiras;

Lucro;

PIS e COFINS (invariável - 3,65%)

ISS- variável conforme município;

Previdência.

14.4. Em vista disso, a definição do BDI para a pretensa obra foi realizada na Planilha Múl�pla ofertada pela Caixa Econômica Federal, dessa maneira como
mão de obra entende-se: 

14.5. Mão de obra - Em análise, os autores das planilhas entenderam que para a mão de obra em questão, o valor médio enquadra-se para suprir possíveis
riscos, garan�r o lucro e quitar demais débitos referentes à Administração central e demais taxas, tributos e impostos.

14.6. À vista disso, através da escolha dos valores correspondentes aos itens preditos, é aplicada a seguinte fórmula:

Destarte, após a realização de todos os cálculos necessários foram definidos os seguintes parâmetros:

Mão de obra -

Sem Desoneração - 20,90% 

Com Desoneração - 27,04%

Fornecimento de Material -
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Sem Desoneração - 14,98% 

Com Desoneração - 20,82%

Cabe destacar que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL define o preço em dois parâmetros:

14.7. Para execução do objeto licitado em lote único o valor total calculado Não Desonerado com a inserção do BDI foi de R$ 765.831,48 (setecentos e
sessenta e cinco  mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos) e o valor do Objeto Desonerado com a inserção do BDI foi de R$ 804.717,52 (oitocentos
e quatro mil setecentos e dezessete reais e cinquenta e dois centavos). Nos termos da planilhas orçamentárias as quais compões os anexos deste Projeto Básico, sendo
sugerido para fins de licitação a u�lização da Planilha Orçamentária “Não Desonerada”, por apresentar menor valor.

Natureza/Elemento de Despesa Valor R$

Programa de Trabalho: 

Natureza de Despesa: 

Fonte: 

R$ 765.831,48 (setecentos e sessenta e cinco  mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos) .

 

15. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administra�vo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garan�as, obrigações e
responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Projeto Básico e da proposta de preços da licitante vencedora.

15.2. A vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a par�r da data de sua assinatura.

15.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

15.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração Pública a parcela devida será atualizada monetariamente desde o
vencimento da obrigação até à data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA nos termos do Art. 3º do Decreto nº 37121/2016.

16. DO PAGAMENTO

16.1. Em virtude da escolha da realização de regime de empreitada por preço unitário, os serviços deverão ser medidos pelas unidades das a�vidades
desenvolvidas sa�sfatoriamente, de acordo com as orientações da fiscalização e com as especificações técnicas deste Projeto Básico.

16.2. Os serviços serão pagos, após a apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e do laudo técnico registrados no CREA, considerando-se a
quan�dade de metros quadrados acompanhados e aprovados pela fiscalização.

16.3. Após aprovada a medição pela fiscalização poderá o CONTRATADO emi�r e apresentar a respec�va nota fiscal, assim o pagamento será efetuado até 30
(trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.
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16.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração Pública a parcela devida será atualizada monetariamente desde o
vencimento da obrigação até à data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA nos termos do Art. 3º do Decreto nº 37121/2016.

17. DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados após a assinatura do Contrato, prestará garan�a no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no Art. 56, da Lei n° 8.666/1993.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666/93 e dos Decretos n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011.

18.2. Os executores do contrato deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

18.3. O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou
aplicar sanções quando verificar um viés con�nuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

18.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos serviços
prestados.

18.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.6. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste Projeto Básico, a Contratante reservar- se o direito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços.

18.7. A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal designará 02 (dois) executores, sendo um �tular e um suplente, que desempenharão as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, vigentes

18.8. Assegura-se à CONTRATADA o direito à ampla defesa.

19. DA VISTORIA PRÉVIA

19.1. A Contratada poderá fazer um reconhecimento prévio no local, a fim de tomar conhecimento sobre a extensão dos serviços a serem executados, das
dificuldades que poderão surgir no decorrer da execução, bem como se cien�ficarem de todos os detalhes necessários à perfeita execução do objeto, em consonância
com o entendimento do Tribunal de Contas do Distrito Federal (Decisões nº 1.443/2011, 3.119/2011 e 4.117/2011 do TCDF).

19.2. A proponente deverá apresentar, em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, declaração de Vistoria realizada (Anexo II) ou declaração de que se
abstém da visita técnica (Anexo III) e que conhece todos os detalhes técnicos em relação ao local de execução do objeto.

20. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que o material a ser adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no
mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço.

20.2. Pelo mesmo fato não há mo�vos para se admi�r a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras
atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.
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20.3. Registre-se que o bene�cio da subcontratação deve ser afastado sob uma das seguintes jus�fica�vas dispostas no da Lei Distrital nº 4.611/2011:

II -  Quando for inviável sob o aspecto técnico;  

III - Quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de forma devidamente jus�ficada;

20.4. Urge ressaltar que a divisibilidade do certame por itens corresponde a uma licitação e a um respec�vo contrato o que não garan�ria maior celeridade e
eficiência s várias etapas procedimentais relavas  licitação a formalização e acompanhamento da execução do serviço ao controle dos atos processuais com reflexos na
economia processual e financeira E ainda não atenderia ao princípio da eficiência no sendo de preservar a elevada necessidade de manter a qualidade e nível da
execução e acompanhamento dos serviços.

Lui Rigolin ressalta que: 
“...a subcontratação deve revelar-se em princípio e antes de sua materialização desejavelmente para a Administração CONTRATANTE e o
par�cular contratado ou no mínimo indiferente para a Administração com relação contratação mesma, ou seja, não pior para o Poder Público
que aquela contratação originária”.

20.5. Em suma conforme entendimento do Tribunal de Contas da União TCU uma vez admi�da a subcontratação esta somente pode alcançar parte do objeto
contratado. Inclusive recentemente esse Tribunal proferiu julgamento no sendo de que a subcontratação integral do objeto pactuado desnatura o certame licitatório e
jus�fica a apenação do agente que a autorizou.

20.6. Deste modo entende-se que não há formas de divisão do objeto que não seja subcontratar uma outra empresa para atuar no mesmo local e com mesmo
objeto o que contraria veemente os julgados do TCU.

20.7. Por todo exposto fica afastada a possibilidade de subcontratação compulsória em harmonia com as Decisões nº 2236/2016, 743/2016 e 2943/2010; e /
TCU: Acordão nº 2736/2013 – Plenário.

21. DA SUSTENTABILIDADE

21.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com
o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o Art. 3º, da Lei nº 8.666/1993, no qual estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no
âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos
ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

22. DO FORO

22.1. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Termo de Referência será o da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília – DF.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

23.2. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes da proposta da
CONTRATADA.

23.3. Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo fornecedor, devidamente fundamentado, este será obrigado a atender as
Autorizações e empenhos expedidos, sob pena de inadimplemento contratual.
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23.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito
Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

24. DOS ANEXOS

São partes integrantes deste Projeto Básico, os seguintes anexos:

Projeto Execu�vo;

 

 

 

 

 

 ANEXO I do Projeto Básico

PROJETO EXECUTIVO
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ANEXO II do Projeto Básico

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

 

À Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal

 

 

Em conformidade com o estabelecido no Edital, indicamos abaixo os técnicos que se comprometem a realizar as obras/serviços objeto desta Licitação.

Declaramos que tal indicação está em consonância com a Resolução nº 1.025 (30/10/2009) do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
alterada pela Resolução 1.033 (05/09/2011), e que os técnicos relacionados pertencem ao quadro de profissionais permanentes da empresa.

Nome do profissionalEspecialidadeCRA/CAU Data de registroAssinatura

     

     

     

 

Brasília, DF, ____ de ____________ de ______.
 

_______________________________________
Representante da Empresa

(carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO II do Edital

MINUTA DE CONTRATO

 

Contrato de Execução de Obras nº ___/___ - ___, nos termos do Padrão nº 09/2002.
Processo nº __________________.

 

Cláusula Primeira – Das Partes

1.1. O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, na qualidade de _____________, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CGC nº
________________, com sede em _________, representada por ______________, na qualidade de ______________.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº ______ (fls. ______), da Proposta de fls. ______ e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e
IN 05/2017-MPOG.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a execução da (s) obra (s) de ___________, consoante especifica o Edital de _________ nº __________ (fls. ____) e a Proposta de fls.
______, que passam a integrar o presente Termo.
3.2. O (s) serviço (s) será (ão) prestado (s) no (s) endereço (s) cito: _________________________.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de ______, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1. O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária
6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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I – Unidade Orçamentária:
II – Programa de Trabalho:
III – Natureza da Despesa:
IV – Fonte de Recursos:
6.2 – O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emi da em _______, sob o evento nº ________, na modalidade
____________.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação
de Nota Fiscal, liquidada até ___ (_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.
7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei
n.º 8.036/90);
7.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);
7.2.3. cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.
7.2.4. cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.3. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas
serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

7.4. Do reajuste

7.4.1. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando
couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais,
que reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

7.4.1.1. a variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na
falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e
Formação de Preços, com demonstração analí�ca.

7.4.1.2. Somente será efe�vado o reajuste de preços após decorrido um ano da data limite para a apresentação das propostas, que somente ocorrerá se
eventualmente houver prorrogação do prazo de vigência nos casos previstos no art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

26.8.  Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019, Aplicado desde Janeiro de
2020:

26.8.1. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre procedimentos de execução orçamentário-financeira rela�vas à retenção e
recolhimento do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

26.8.2. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de Renda Re�do na Fonte, de �tularidade do Distrito Federal, nos termos
do art. 157, inciso I, da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988.
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26.8.3. Duvidas e esclarecimento no MANUAL DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE IRRF - VERSÃO: MAIO/2020 - Acesso virtual para
esclarecimentos e dúvidas: www.fazenda.df.gov.br/ , <Serviços para empresa>, <Atendimento Virtual>, <Todos os serviços: Pessoa Jurídica>, <Assunto: Órgãos
do GDF - ERRF>, <Tipo de Atendimento: Retenção de IR na Fonte - Serviço>.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses.
8.2. O prazo de execução dos serviços será de ________ dias corridos, contados a par r do 5º (quinto) dia ú�l após o recebimento da Ordem de Serviço.
8.3. O prazo para início das obras e serviços será de até ____ dias corridos, contados da data de recebimento da respec�va Ordem de Serviço.
8.4. As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes no prazo de ___ dias úteis da comunicação escrita da Contratada.
Quando do recebimento provisório, obrigatoriamente deverá estar concluída a execução do objeto contratual.
8.5. As obras/serviços serão recebidos defini�vamente pela _________ mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de ___ do
recebimento provisório, suficientes para vistoria que comprove a adequação das obras aos termos do contrato.

 

Cláusula Nona – Das garan�as

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma de ________, conforme previsão constante do Edital.
9.2. A garan�a para execução do Contrato será prestada na forma de _______________, conforme previsão constante do Edital subitem _____, no percentual de ___%
(______) do valor do contrato, devendo ser apresentada pela contratada no prazo de (___) __________ dias úteis, conforme previsão do Edital item ______.
9.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
9.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

9.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

9.4. A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em
que o pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerra

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo e de culpa.
10.2 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato e do Instrumento
Convocatório.
10.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10.5. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
10.6. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efe�vamente prestados, na forma do contrato.
10.7. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
10.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
10.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
10.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;
II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.
11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.
11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.5. A contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou
previdenciários porventura inadimplidos, bom como a inexistência de formação de vínculo emprega cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública
do Distrito Federal.
11.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital nº. 4.770/2012, que poderá ser feito
da seguinte forma:

I) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital nº. 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo IV do Edital, ou;
II) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente
da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está
devidamente cadastrado, registrado, etc no respec�vo Órgão, ou;
III) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as
prá�cas já implantadas e, quais as metas pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.
IV) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas
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alíneas I e III poderá ser designada pela SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF uma Comissão de
Avaliadores que juntamente com a Comissão Permanente de Licitação/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as
informações e declarações apresentadas.
V) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má fé, serão tomadas as
medidas administra�vas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

11.7. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias auten�cadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais,
dos seguintes documentos:

a) cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/90);
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);
c) cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.
d) cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

11.7.1. Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.
11.7.2. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.
11.7.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a par�r do
recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.
11.7.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.8. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato, no Projeto Básico e do Instrumento Convocatório, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quan�dade especificadas neste Contrato e em sua proposta.
11.9. Arcar com todos os custos necessários para a perfeita execução dos serviços, incluindo despesas dos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.
11.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros.
11.11. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.12. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

11.13. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço.
11.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração.
11.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas.
11.16. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sen�do, afim de evitar desvio de função.
11.17. A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do objeto deste Contrato, no
Projeto Básico e do Instrumento Convocatório.
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11.18. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
11.19. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
11.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1.º
do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
11.22. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017,
que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.
11.23. Subs�tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária, negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior sem ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no no Projeto Básico e do Instrumento
Convocatório.
11.24. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte
e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei nº. 8.666/1993.
11.25. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
CONTRATANTE, nos termos do Decreto Distrital n.º 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do
objeto.
12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de
dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina
Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1. a aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos dele
decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração
Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no Decreto 26.851/20016 con�do no Anexo III
do Edital.
13.1.2. visando garan�r a qualidade do serviço prestados, será aplicada a pretensa contratação parâmetros para a medição de resultados nos termos do item
12 do Projeto Básico.
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Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja
mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto
no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
15.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com a Administração do Distrito Federal.
15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções.
              a) Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de
rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.
15.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto
na Lei nº 5.061/2013.

 

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública
16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da
legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

17.1. O Distrito Federal, por meio da ______________, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil.
17.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
17.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro
18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte (20) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF, bem como publicado no Portal da Transparência a de que trata a Lei nº 4.990/2012, na
forma estabelecida pela Lei nº 5.575/2015.
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Cláusula Décima Nona – Do Foro
19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.
19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;
II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;
III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais,
ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;
IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;
V - seja homofóbico, racista e sexista;
VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por
orientação sexual e de gênero e por crença;
VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

19.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no
atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no prazo
máximo de trinta dias da detecção.

19.3.1. o não atendimento das determinações constantes item 19.3, implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato por parte
da Administração Pública.

19.4. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se obriga a fornecer aos empregados plano de saúde.

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal,
por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Brasília-DF,  XX de XXXXXX de 2023.

 

Pelo Distrito Federal: 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário de Estado de Esporte e Lazer

 

 

Pela contratada: 
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XXXXXXXXXXXXXXX 

Proprietário

 

Testemunhas: 

1.  

2. 

 

ANEXO III do Edital

 

REGULAMENTAÇÃO DAS PENALIDADES NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL

DECRETO DO DF Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de
2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

 

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto
nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art.
68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências ins�tuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não comprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos
arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente decreto.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto
nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto. (Ar�go Alterado(a) pelo(a)
Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto
nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
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Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a
legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administra�vas

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Ar�go
Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da;

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da; (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada
segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois)
anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da. (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
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Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no
respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no
respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido: (Ar�go Alterado(a) pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a
nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução
do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso Alterado(a) pelo(a)
Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)
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III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos
I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 193 e será executada após regular processo
administra�vo, oferecido ao contratado a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º
do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular
processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos
do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garan�as, o seu valor será atualizado, a par�r da data da aplicação da penalidade, pela variação do
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato,
se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no Parágrafo único do
art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.
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§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade
contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes
percentuais: (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela
Administração; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão
contratual; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a par�cipação de contratado em licitações e o impede de contratar com a Administração, e, se aplicada
em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de
acordo com os prazos a seguir:

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência
de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo
Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Ar�go Alterado(a)
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro
de Preços, a empresa permanecer inadimplente;
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I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema
de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a
licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia auten�cada, de forma defini�va;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va; (Inciso Alterado(a)
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará com o pagamento.

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a
nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes efeitos:

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em
se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços, implicará na
suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/en�dades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão
sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos
derivados dos pregões.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
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SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos mo�vos informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na
instrução processual. (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de
sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades
subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades
subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou
ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às
seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos
fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Inciso Revogado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos
8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs
8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53228/exec_dec_26993_2006.html#art1
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I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da respec�va no�ficação.

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da respec�va no�ficação. (Ar�go Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste ar�go em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo
extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

§ 3° Os prazos referidos neste ar�go só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (Parágrafo Revogado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - o fundamento legal da sanção aplicada; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua
imediata divulgação no sí�o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e
Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública do
Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)
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CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e
danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os percentuais rela�vos a multas, e as propostas comerciais deverão
mencionar expressamente a concordância do proponente aos seus termos.

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Ar�go
Alterado(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o
descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Ar�go Renumerado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (Ar�go Renumerado(a) pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Ar�go Renumerado(a) pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (Ar�go Renumerado(a) pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

 

ANEXO IV do Edital

MODELO DE DECLARAÇÕES A SER INSERIDAS NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
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a) Declaração sobre trabalho do menor, na forma do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal:

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF

Referente Tomada de Preços nº XXX/2023,

<nome da licitante, se for o caso, consórcio>, inscrita no CNPJ sob o nº____________________________, por intermédio de seu representante
legal_____________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº__________________/_______, inscrito(a) no CPF sob o
nº_________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

<se for o caso acrescentar a ressalva a seguir>
Ressalva: emprega menor, a par�r de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.

 

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)

 

 

 

 

b) Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte:

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF

Referente Tomada de Preços nº XXX/2023,

 

<iden�ficação completa>, como representante devidamente cons�tuído pela <nome da licitante>, doravante denominada <nome fantasia>, DECLARA, sob as penas da
Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar�gos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

 

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.
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______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)

 

 

c) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impedi�vos:

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Referente Tomada de Preços nº XXX/2023,

 

 

 

<iden�ficação completa>, como representante devidamente cons�tuído pela <nome da licitante>, doravante denominada <nome fantasia>, DECLARA, sob as penas da
lei, que até a presente data inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)

 

d) Declaração de responsabilidade ambiental:

 

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF

Referente Tomada de Preços nº XXX/2021,
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Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante devidamente cons�tuído da empresa ____________________,
CNPJ n.º ______________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS nº XXX/2021, em atendimento a Lei Distrital n° 4.770/2012,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar prá�cas ecologicamente corretas realizando as
seguintes ações:

I) Descartar o material u�lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o
cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de �ntas
e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente.

II) Des�nações dos materiais recicláveis às coopera�vas e associações dos catadores incen�vando a prá�ca da reciclagem e a proteção do meio ambiente.

III) U�lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que para os fins a que se des�na esta licitação, somente
será u�lizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação.

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos
resultantes desta a�vidade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase
de implantação) as seguintes medidas: _________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo de _________
a�ngir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la, conforme exigido na TOMADA DE
PREÇOS nº XXX/2023.

 

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)

 

 

 

 

e) Declaração para os fins do decreto n° 39.860/2019:

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF
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Referente Tomada de Preços nº XXX/2021,

 

ÓRGÃO/ENTIDADE  

PROCESSO  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

NÚMERO DA LICITAÇÃO  

LICITANTE  

CNPJ/CPF  

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL  

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF  

 

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)

 

f) declaração da cadeia produ�va:

 

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF
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Referente Tomada de Preços nº XXX/2023,

 

<iden�ficação completa>, como representante devidamente cons�tuído pela <nome da licitante>, doravante denominada <nome fantasia>, DECLARA, que não possui,
em sua cadeia produ�va, empregados
executando trabalho degradante ou forçado

 

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)

 

g) declaração de reserva de cargos:

 

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF

Referente Tomada de Preços nº XXX/2023,

 

<iden�ficação completa>, como representante devidamente cons�tuído pela <nome da licitante>, doravante denominada <nome fantasia>, DECLARA, que cumpre a
reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitados da Previdência Social e que atende às
regras de acessibilidade prevista na legislação.

 

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)
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ANEXO V do Edital

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

 

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF

Referente Tomada de Preços nº XXX/2023,

 

<iden�ficação completa>, como representante devidamente cons�tuído pela <nome da licitante>, doravante denominada <nome fantasia>.

Em conformidade com o estabelecido no Edital, indicamos abaixo os técnicos que se comprometem a realizar as obras/serviços objeto desta Licitação.

Declaramos que tal indicação está em consonância com a Resolução nº 1.025 (30/10/2009) do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
alterada pela Resolução 1.033 (05/09/2011), e que os técnicos relacionados pertencem ao quadro de profissionais permanentes da empresa.

Nome do
profissional Especialidade CRA/CAU Data de

registro Assinatura

     

 

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)

 

 

ANEXO VI do Edital

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF

Referente Tomada de Preços nº XXX/2023,
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Cer�fico    sob  as  penas  da  lei  que  a  empresa_______________________,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  CNPJ/MF  sob  o
 número _______________________,  com sede  na_________________  _____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)
 Senhor(a)_______________________________, infra-assinado, portador da carteira de iden�dade número_______________, expedida pela____________e do
cadastro de  Pessoa  Física,  CPF/MF,  sob  o  número_____________________  visitou o local da recuperação das 04 (quatro) quadras poliespor�vas, localizada no
Centro de Ensino Fundamental  – CASEB, estando plenamente consciente da infraestrutura que tem a disposição e das condições para a prestação dos serviços.

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)

 

 

ANEXO VII do Edital

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA 

 

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEL/GDF

Referente Tomada de Preços nº XXX/2023,

 

Declaro  que,  em  ___/___/2023,  a  empresa  ____________________________________________________________________________,  CNPJ
nº______________________,  sediada  no______________________________________________________  está  ciente  que  não  poderá  alegar desconhecimento
das condições dos locais de execução dos serviços referentes ao objeto da Tomada de Preços nº XXX/2023, por ter optado por não realizar vistoria local.

 

Brasília (DF), _____de_________________________ de 2023.

 

______________________________________________

(Representante legal)

(CARIMBO DO CNPJ DA LICITANTE)
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Documento assinado eletronicamente por ISAAC SANTOS CARVALHO - Matr.0282294-6,
Diretor(a) de Pregão, em 16/08/2023, às 10:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 120001452 código CRC= 314E45F0.
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